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PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREU E LIMA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

CHAMADA PÚBLICA N° 002/2025/SEDUC/PMAL 
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2025 

 
 
 
1 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1.1 PREÂMBULO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREU E LIMA, por intermédio da 
SECRETARIA EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 31.138.031/0001-37, neste ato 

representada pelo  seu Secretário de Educação, Sr. JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS 
FILHO, no uso da competência conferida pela Portaria no uso da competência conferida 

pela Portaria nº 004/2025, de 01 de janeiro de 2025, vem, por meio da presente, tornar 
público a CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2025/SEDUC/PMAL, através do Agente de 
Contratação Gustavo Cavalcanti Samuel, designado por meio da Portaria nº 019/2025, 
datada de 02/01/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, em 
atendimento ao Documento de Formalização de Demandas nº 039/2024, para aquisição de 
gêneros alimentícios, diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, 
nos termos do art. 14 da Lei 11.947/2009, atualizada pela a LEI Nº 14.660, DE 23 DE 
AGOSTO DE 2023, da Resolução/CD/FNDE n.º 006/2020, da Resolução/CD/FNDE n.º 
20/2020, da Resolução Nº 21 de 16 de Novembro de 2021 do FNDE, em concordância 
com Lei Federal n.º 14.133/21, além das demais disposições legais aplicáveis e do 
disposto no presente Edital e seus anexos. 
 
O Edital e seus anexos e as instruções práticas da elaboração do Pré-Projeto de Venda estão 

disponíveis gratuitamente, mediante acesso ao link: https://abreuelima.pe.gov.br/, que 

poderá ser solicitado e encaminhado via e-mail eletrônico: cplpmal.licitacao@gmail.com, 

e será disponibilizado no site eletrônico da plataforma; https//bnc.org.br/, e nos portal da 

Prefeitura Municipal, Bolsa Nacional de Compras-BNC e Portal Nacional de Contratações 
Públicas-PNCP; 

 
RECEBIMENTO DOS PROJETOS DE VENDAS: 

DATA INÍCIO DO ACOLHIMENTO DOS PROJETO DE VENDA: 03/06/2025, às 10:00 horas 

DATA FINAL DO ACOLHIMENTO DOS PROJETO VENDAS: 13/06/2025, às 14:00 horas 

DATA ANALISE DO PROJETO VENDAS E DOCUMENTOS: 16/06/2025, às 10:00 horas 
 

AS INSCRIÇÕES DAS PROPONENTES E AS INSTRUÇÕES DE ELABORAÇÃO DOS PRÉ-
PROJETOS DE VENDA poderão ser feitas a partir das 10h00 de 03/06/2025 mediante o 
envio por e-mail: cplpmal.licitacao@gmail.com, encerrando-se às 14h00 do dia 

13/06/2025 (horário de Brasília). 
 

COMUNICADO: Serão disponibilizadas nos portais da Prefeitura Municipal e Bolsa 

Nacional de Compras BNC e Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
 

1.2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

a) Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no 

mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de 

http://www.petrolina.pe.gov.br/
http://www.petrolina.pe.gov.br/
mailto:cplpmal.licitacao@gmail.com
http://www.comprasnet.gov.br/
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suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 

comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas (art. 14 da Lei 

11.947/09, atualizada pela a LEI Nº 14.660, DE 23 DE AGOSTO DE 2023, e art. 29 da 

Resolução/CD/FNDE n.º 06/2020) e pela a Resolução Nº 21 de 16 de Novembro de 

2021 do FNDE, e Resolução Nº GGALIMENTA 3º, de 14/06/2022. 
 

b) A aquisição de que trata este edital poderá ser realizada dispensando-se o 

procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no 

mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, 

e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas 

normas que regulamentam a matéria (§ 1º do art. 14 da Lei 11.947/09 e art. 30 da 

Resolução/CD/FNDE n.º 06/2020). 
 

1.2.1 - Cabe registrar que o (art. 14 da Lei 11.947/09), foi atualizada pela a LEI Nº 14.660, 

DE 23 DE AGOSTO DE 2023, com a seguinte Redação. 
 

Art. 1º O art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do 

PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de 

gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar 

rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, 

as comunidades tradicionais indígenas, as comunidades quilombolas e os grupos 

formais e informais de mulheres. 
 

§ 3º A aquisição dos gêneros alimentícios de que trata o caput deste artigo, quando 

comprados de família rural individual, será feita no nome da mulher, em no mínimo 

50% (cinqüenta por cento) do valor adquirido." (NR) 

 
1.3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
 

1.3.1 - O presente Edital da Chamada Pública é regido pela seguinte legislação: 
1.3.2 - Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006 (estabelece as diretrizes para a 
formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares 
Rurais). 
1.3.3 - Lei Federal nº 11.346, de 15 de setembro de 2006 (cria o Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, com vistas a assegurar o Direito Humano à 
Alimentação Adequada). 
 
1.3.4 - Lei Federal n.º 11.947/2009, (estabelece normas e diretrizes da alimentação 
escolar); 
1.3.5 - LEI Nº 14.660, DE 23 DE AGOSTO DE 2023, (Altera o art. 14 da Lei nº 11.947, de 
16 de junho de 2009, para incluir grupos formais e informais de mulheres da agricultura 
familiar entre aqueles com prioridade na aquisição de gêneros alimentícios no âmbito do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e para estabelecer que pelo menos 
50% (cinquenta por cento) da venda da família será feita no nome da mulher) 
1.3.6 - Resolução/CD/FNDE n.º 06/2020, (Dispõe sobre o atendimento da alimentação 
escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE); 
 
1.3.7 - Resolução Nº 21 de 16 de Novembro de 2021 do FNDE, (Altera a Resolução 
CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, que dispõe sobre o atendimento da alimentação 
escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE), para estabelecer.  
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 “Art. 39 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 
para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais) por DAP Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes regras:  
 

I – para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 
contratos individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), por DAP Familiar/ano/EEx;  
II – para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 
deve ser o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, 
inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, 
utilizando a seguinte fórmula:  

 
VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de 
agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica). 
 
1.3.8 - Resolução Nº GGALIMENTA 3º, de 14/06/2022, (Dispõe sobre a execução da 
modalidade "Compra Institucional", no âmbito do Programa Alimenta Brasil; Conforme o 
Parágrafo único. Do total de recursos destinados no exercício financeiro à aquisição de 
gêneros alimentícios pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal Direta e 
Indireta, pelo menos 30% (trinta por cento) deverão ser destinados à aquisição de produtos 
de agricultores familiares e suas organizações, empreendedores familiares rurais e demais 
beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 2006, e que tenham a Declaração de 
Aptidão ao Pronaf - DAP ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF, conforme 
disposto no Decreto 8.473, de 22 de junho de 2015. 
 
1.3.9 - Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (lei de licitações e contratos 
administrativos). 
1.3.10 - Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
 
1.4. PERÍODO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DO 
PROJETO DE VENDA/PROPOSTA DE PREÇOS PARA A CHAMADA PÚBLICA: 
 

1.4.1 - Os interessados deverão encaminha toda documentação para habilitação e 
proposta de preço/projeto de venda via e-mail eletrônico: cplpmal.licitacao@gmail.com E 

site eletrônico da plataforma; https//bnc.org.br/, no período de 03 de junho de 2025 à 13 

de junho de 2025, até as 14h00min, para o Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Abreu e Lima/PE, Situada na Av. Duque de Caxias, n.º 924, Centro - Abreu e 
Lima/PE. 
 
1.4.2 O custo estimado total da contratação é de R$ 717.941,00 (setecentos e dezessete mil 
novecentos e quarenta e um reais). 
 

2 - DO OBJETO 
 
2.1 - Constitui objeto da presente Chamada Pública a Aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para 
alunos da rede de educação básica pública, para um período de 12 (doze) meses, 
destinada à complementação do cardápio, atendendo às necessidades nutricionais 
previstas pelo PNAE, da Secretaria Municipal de Educação do Município de Abreu e Lima- 
PE, de acordo com as especificações, quantitativos e locais de entrega relacionados no 
Termo de Referência.  
 
2.2 - Os gêneros alimentícios a serem adquiridos deverão satisfazer as especificações 
definidas no Termo de Referência deste Edital, bem como as contidas nas demais 
legislações vigentes correlatas e Literatura de Referência. 
 

mailto:cplpmal.licitacao@gmail.com
http://www.comprasnet.gov.br/
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2.3 - Quanto ao preço de aquisição, sua definição baseia-se no §1º, art. 31, da Resolução 
FNDE nº 06/2020, ou seja, o preço de aquisição deu-se através do preço médio 
pesquisado por, no mínimo, três mercados em âmbito local, priorizando-se 
instituições/entidades da Agricultura Familiar, caso houvesse acrescido dos insumos 
exigidos no edital de Chamada Pública, tais como despesas com frete, embalagens, 
encargos e quaisquer outros itens necessários para o fornecimento dos gêneros 
alimentícios. 
 

2.4 - Integram este Edital os seguintes anexos: 

 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de projeto de venda de gêneros alimentícios de grupos 
formais;  
ANEXO III – Modelo de projeto de venda de gêneros alimentícios de grupos 
informais; 
ANEXO IV – Modelo de projeto de venda de gêneros alimentícios de fornecedor 
individual;  
ANEXO V – Modelo de Requerimento para Cadastramento; 
ANEXO VI – Modelo de Proposta de preços 
ANEXO VII – Termo de Recebimento;  
ANEXO VIII – Minuta de Contrato.  

 
3 - DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA  
 

3.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
financeiros liberados pelo tesouro, na dotação abaixo discriminada: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Órgão orçamentário: 8000 - Secretaria de Educação do Município de Abreu e Lima  

Unidade orçamentária: 8001 - Secretaria de Educação do Município de Abreu e Lima  

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 306 - Alimentação e Nutrição  

Programa: 3001 - Melhoria da Qualidade de Ensino  

Ação: 2.35 - Gestão da Merenda Escolar 

Despesa:  3.3.90.30 - Material de Consumo 

Fonte recurso: 5001001 - Recursos não vinculados de Impostos - Educação 

Fonte de recurso: 5520000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa 

5500000 - Transferência do Salário Educação 

 

3.2 - Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostilamento. 

 

4 - DA PARTICIPAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA  
 

4.1 - Poderão participar deste procedimento somente: 
 

4.1.1. Fornecedores Individuais: Agricultores familiares não organizados em grupos, 

detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar – DAP ou CAF física;  
 

4.1.2. Agricultores familiares organizados em Grupos Informais detentores da Declaração 

de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP ou CAF 

Física de cada agricultor. 
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4.1.3. Grupos Formais: Agricultores familiares organizados em grupos formais 

(cooperativas e associações) detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional 

de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP ou CAF Jurídica. 
 

4.2 - Os participantes deverão encaminhar para Setor de Licitações e Contratos da 

Prefeitura Municipal de Abreu e Lima/PE, Situado Av. Duque de Caxias, n.º 924, Centro - 

Abreu e Lima/PE, até o dia 13 de junho 2025, às 14h00min, via e-mail eletrônico: 

cplpmal.licitacao@gmail.com, Bolsa Nacional de Compras BNC e Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP, os documentos de habilitação e a proposta de preços, para 

analise da equipe de contratação; 
 

4.3 - Serão somente admitidos para a Chamada Pública os Fornecedores Individuais, 

Grupos Informais e Formais de Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares 

Rurais constituídos em Cooperativas e Associações, detentores da Declaração de 

Aptidão ao Programa de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP ou CAF, física 

e/ou jurídica, e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar – PRONAF.  
 

4.4 - O encaminhamento dos projetos de venda pressupõe o pleno conhecimento de todas 

as exigências contidas neste edital e implica a aceitação integral e irretratável aos termos e 

condições nele dispostas.  
 

4.5 - Não poderá participar deste procedimento Administrativo os Fornecedores Individuais, 

Grupos Formais e Informais de agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares rurais 

constituídos em Cooperativas e Associações:  
 

4.5.1 - Que por qualquer motivo tenham sido declarados inidôneos por qualquer órgão da 

Administração Pública, direta ou indireta, Federal, estadual ou Municipal.  

 

5 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1 - A documentação exigida nesta CHAMADA PÚBLICA deverá ser acompanhada do 
Requerimento para Cadastramento conforme modelo apresentado no ANEXO V, assinado 
pelo representante(s) do(s) Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores 
Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos Informais de 
Agricultores Familiares. 
 
5.2 - Dos Fornecedores Individuais detentores de DAP ou CAF Física, não organizados 
em grupo. Deverão encaminhar os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação. 
 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

II - o extrato da DAP ou CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 dias;  

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 

participante; e 

IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda. 

 

mailto:cplpmal.licitacao@gmail.com
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5.3 - Dos Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF 

Física, organizados em grupo. Deverão apresentar no Envelope n.º 01 os documentos 

abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

II - o extrato da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 60 dias;  

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 

agricultores participantes; e 

IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

 

5.4 - Dos Grupos Formais, detentores de DAP ou CAF Jurídica. Deverão encaminhar os 

documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 
 

I– Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
 

II - Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 
 

III - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional efetuada por meio da 

Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e da Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive as Contribuições sociais 

previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, expedida nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de 

outubro de 2014; 

IV - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de 

Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou 

sede da licitante; 

V - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do 

FGTS - CRF); 

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedidas pela Justiça do Trabalho. 

VII - Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

VIII- as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente;  

IX - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, assinado pelo seu representante legal;  

X - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados;  

XI– a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 

 

5.5 - Qualquer documento que componha os documentos de habilitação deverá ser 

apresentado em original ou por qualquer processo de cópia perfeitamente legível, 

autenticado na forma da lei ou mediante cotejo das cópias com os originais pela Comissão 

de Contratação; 

 

6 - DO PROJETO DE VENDA  
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6.1 – O Projeto de Venda dos Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos 
Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar conforme Anexo II/III/IV. 
 

6.2 - A relação dos proponentes dos projetos de venda será divulgada nos sites oficiais da 
prefeitura, no Diário Oficial do Município e demais meios de divulgação em 48 (quarenta e 
oito) horas após o término do prazo de apresentação dos projetos. 
 
6.3 - O resultado dos habilitados e inabilitados será publicado em até 05(dias) dias úteis, 
após o prazo da publicação da relação dos proponentes, podendo ser prorrogado por igual 
período; 
 

6.4 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos pelo art. 35 da Resolução n.º 06, de 08 de maio de 2020. 
 
6.5 - Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar o nome, o CPF e nº da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor 
quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP ou CAF 
jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.  
 
6.6 - O projeto deverá conter o preço unitário para cada item, cotado em Real, válido para 
ser praticado desde a data da apresentação da proposta, até o efetivo pagamento e deverá 
ser observada a ordem cronológica dos itens e especificações.  
 
6.7 - O valor proposto no Projeto de Venda não poderá exceder o preço máximo de 
aquisição definido na pesquisa de preços realizada pela Secretaria de Educação e 
Esportes, no qual deverão estar considerados todos os insumos exigidos no Termo de 
Referência da presente Chamada Pública, tais como despesas com frete, embalagens, 
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outros 
necessários para o fornecimento do produto, incluindo, ainda, a entrega. 
 
6.8 - A apresentação de Projeto de Venda para a contratação pretendida implica 
concordância do proponente em fornecer os produtos pelo preço de referência constante 
no Projeto Básico, independentemente do valor apresentado em sua proposta. 
 
6.8.1 - O encaminhamento dos projetos de venda pressupõe o pleno conhecimento de 
todas as exigências contidas no edital de chamada pública e seus anexos e implica a 
aceitação integral e irretratável aos termos e condições deste edital e anexos. 
6.9 - Os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, através das Resoluções RDC 
nº 259/02 e 216/2004 – ANVISA; 
 
6.10 - No preço proposto para cada item deverão estar incluídas as despesas com frete, 
recursos humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, 
trabalhistas, previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias.  
 
6.11 - O projeto/proposta deverá ser formulado em 01 (uma) via, contendo à identificação 
da associação, cooperativa ou grupo informal, datada e assinada por seu representante 
legal, datilografada ou digitada de forma clara, sem emendas, rasuras ou entre linhas.  
 

6.12 - Na relação dos produtos deverá conter as seguintes indicações:  
 

a) Discriminação dos gêneros alimentícios ofertados, conforme especificações 
e condições previstas deste Edital;  

b) Preço unitário;  
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c) Valor Global da Proposta - entendido o preço total como sendo preço 

unitário multiplicado pela quantidade; 
d) Cada Fornecedor Individual, Grupo Formal e Informal apresentará um só 

projeto/proposta, não sendo admitidas alternativas;  
e) Só serão aceitas as propostas entregues dentro do prazo firmado neste 

edital, ou seja, no local, data e horário informado, conforme item 6.1, deste 
edital. 
 

7 - DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DO PROJETO DE VENDA 
PARA A CHAMADA PÚBLICA  

 

7.1 - O recebimento da documentação e do projeto de venda ocorrerá no período de 03 

de junho 2025 à 13 de junho de 2025, das 08h00min às 14h00min, que serão 

encaminhado via e-mail eletrônico: cplpmal.licitacao@gmail.com e site eletrônico da 

plataforma; https//bnc.org.br/, para o Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 

Municipal de Abreu e Lima/PE, Av. Duque de Caxias, n.º 924, Centro - Abreu e Lima/PE. 

 

7.2 – A Comissão de Contratação receberá a documentação e o projeto de venda via e-

mail acima citado, apresentado pelos interessados, mediante protocolo e promoverá a sua 

apreciação e julgamento, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, podendo ser prorrogado por 

igual período, após o encerramento do prazo da publicação desta CHAMADA PÚBLICA. 
 

7.3 - Após análise da documentação e do projeto apresentado a Comissão divulgará o 

resultado da seleção no Diário Oficial da AMUPE, e no mural físico da Prefeitura 

Municipal, Bolsa Nacional de Compras BNC e Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP. 
 

7.4 - Caso a documentação e o projeto de venda apresentado pelo interessado estejam 

incorretos e/ou incompleta, durante o período de Chamada Pública será admitida a sua 

complementação, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da comunicação da 

irregularidade.  
 

7.4.1 - Caso não haja o necessário saneamento, o(s) interessado(s) será(ão) inabilitado(s).  
 

7.5 - Estarão devidamente habilitados pra serem credenciados os Fornecedores 

Individuais, Grupos Informais e Formais de Agricultura Familiar e de Empreendedores 

Familiares Rurais que cumprirem os requisitos deste edital, e a ordem de classificação 

se dará nos termos do item 9 deste edital.  

 

7.6 - O não atendimento a qualquer exigência contida neste edital implicará a inabilitação 

do interessado.  
 

7.7 - O fornecimento dos produtos obedecerá a ordem de classificação através do 

sistema de rodízio, de forma que todos os credenciados poderão ser chamados a 

fornecer os gêneros alimentícios, objeto dessa Chamada Pública.  

 

7.8 - Serão desclassificadas as propostas que:  

 

a) não atenderem as exigências contidas no presente Edital;  

b) sejam omissas vagas ou apresentarem irregularidades e defeitos capazes de dificultar o 

julgamento, a critério exclusivo da Comissão de Contratação;  

mailto:cplpmal.licitacao@gmail.com
http://www.comprasnet.gov.br/
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c) Os Projetos de Vendas que apresentarem preço(s) unitário(s) superior(es) ao(s) máximo(s) 

definido(s) neste Edital serão desclassificados, bem como, manifestamente inexequíveis, ou 

estejam em desacordo com as especificações aqui exigidas. 

 

7.9 - Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas 

neste Edital e que sejam Fornecedores Individuais, Grupos Formais e Informais, 

enquadrados no PRONAF.   

 

8 - PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS E PREÇOS A SEREM PAGOS PELO 
MUNICÍPIO  

 

8.1 - A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base no 

cardápio de alimentação escolar elaborado pela nutricionista do município para o ano letivo 

de 2024 e estão descritos no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 
 

8.2 - Os produtos deverão ser entregues de acordo com o cronograma elaborado pela 

Secretaria Municipal de Educação, e conforme prazo especificado no Termo de 

Referência.  
 

8.3 - Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA – Ministério da 

Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
 

8.4 - O preço de aquisição é o estipulado no Termo de Referência, Anexo I, deste Edital.  

 

8.5 - Nos preços fixados, estão compreendidos todos os custos e despesas que direta ou 

indiretamente decorram do cumprimento pleno e integral do objeto deste Edital, ficando 

esclarecido que a Administração não admitirá qualquer alegação posterior que vise o 

ressarcimento de custos.  
 

8.6 - O limite individual de venda do agricultor familiar (a) e do empreendedor familiar rural 

para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais), por DAP/CAF/Familiar/Ano/Entidade Executora, nos termos do art. 39 da 

Resolução/CD/FNDE nº 06/2020, alterado pela Resolução CD/FNDE nº 21/2021, e 

obedecerá às seguintes regras: 

 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP/CAF/Familiar/Ano/EEx. 
 

II- Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve 

ser o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, 

inscritos na DAP ou CAF Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, 

utilizando a seguinte fórmula: 
 

*VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo; VMC – valor máximo a ser contratado. NAF – n.º de 

agricultores familiares (DAPs ou CAFs familiares) inscritos na DAP ou CAF jurídica).  
 

*Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP ou CAF 

jurídica x R$ 40.000,00. 
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III- Cabe às cooperativas e/ou associações a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda nos casos de comercialização com os grupos formais.  

 

IV- O Projeto de Venda deverá ser apresentado em original e devidamente 
assinado pelo representante legal da Associação/Cooperativa devidamente 
habilitado. 

 
V- No Projeto de Venda deverá constar o endereço completo com CEP, telefones e correio eletrônico 

da entidade participante da Chamada Pública 

 

9 - CRITÉRIOS PARA A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES  
 

9.1 - Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos 
de fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, grupo de 
projetos das Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado, e grupo de 
projetos do país. 
 
9.2 - Entre os grupos de projetos será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 
 

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  

 

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade 

sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  

 

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem 

prioridade sobre o do estado e do país;  

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 
 

9.3 - Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 
 

I- Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  

 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e 

Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 

indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento 

mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, 

conforme identificação na(s) DAP(s) ou CAFs. 

 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 

comunidades quilombolas e/ou indígenas têm prioridade organizações produtivas com 

maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu 

quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade 

os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 

quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s) ou CAFs. 

 

II- Os fornecedores de gênero alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei n.º 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 
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III- Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores 

Individuais, e estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de 

DAP ou CAF Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP ou CAF); 

 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no inciso III deste 

artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores 

familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 

associados/cooperados, conforme DAP ou CAFs Jurídica;  

 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 

consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a 

serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

 
9.4 - Os proponentes classificados deverão assinar o contrato, conforme minuta (ANEXO 
VIII) no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação do resultado. 
 
9.5 - Caso não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos dos 
demais grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos subitens 
anteriores.  
 
9.6 - Será assegurado aos técnicos da Secretaria de Educação o direito de inspecionar as 
instalações dos selecionados, assim como verificar a exatidão das informações 
apresentadas no certame, antes e/ou após a adjudicação.  

 
10 - DO RESULTADO  
 

10.1 - Os fornecedores serão convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s), após a 
homologação, obedecendo a ordem de classificação, em até 03(três) dias úteis. 
 
10.2 - Publicado o resultado da Chamada Pública, os credenciados serão convocados para 
a assinatura do instrumento de contrato, e não poderão se furtar ao fornecimento do objeto 
no valor estabelecido nesta Chamada Pública, ficando esclarecido que a desistência 
posterior acarretará as sanções previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.3 - Para a assinatura do instrumento, os Grupos Formais e Informais deverão fazer-se 
representar por:  
 

10.3.1 - Representante legal que tenha poderes para tal.  
 

11 - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS GÊNEROS.  
 

11.1 - O contrato oriundo da Chamada Pública terá validade 12(doze) meses, contados a 
partir da assinatura do mesmo, podendo o prazo ser prorrogado ou ser rescindido se assim 
for da vontade das partes, de acordo com a Lei nº 14.133, de 2021 e suas alterações. 
 

11.2 - Os gêneros alimentícios objetos desta Chamada Pública deverão ser 
entregues na sede da Secretaria Municipal de Educação, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados do recebimento do pedido de fornecimento expedido 
pela Secretaria de Educação.  
 

11.3 - A entrega deverá ser realizada no local indicado na Ordem de Fornecimento. 
 
11.4 - A quantidade de gêneros a ser entregues será determinada de acordo com a 
necessidade das escolas, conforme determinação da Secretaria de Educação. 
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11.5 - A requisição do fornecimento, emitida pela Secretaria, terá o seu teor repassado 
para o fornecimento por meio de telefone, pessoalmente, ou via e-mail, de segunda a 
sexta-feira, no horário de 08h as 14hs. 
 

11.6 - O fornecedor obriga-se a entregar os produtos, em conformidade com as 
especificações descritas em sua proposta e no Termo de Referência, sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição dos mesmos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, caso 
não esteja em conformidade com o solicitado, ficando a CONTRATANTE com o direito de 
rejeitar no todo ou em partes os gêneros entregues.  
 
11.7 - Todas as despesas relativas a entrega dos produtos correrão a custa exclusiva do 
fornecedor contratado. 
 
11.8 - Os preços dos produtos oferecidos não sofrerão alterações em virtude de fretes 
impostos ou quaisquer outras despesas, que correrão por conta do fornecedor.  
 
11.9 - O recebimento dos produtos se efetivará nos seguintes termos:  
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
produtos entregues; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualificação dos produtos 
efetivamente entregues e consequente aceitação pelo setor competente.  

 
11.10 - O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á por um servidor designado pela 
Secretaria de Educação do Município, no local de entrega, mediante apresentação do 
Termo de Recebimento (Anexo VII), e as Notas Fiscais de Venda.  
 
11.11 - O transporte a ser utilizado no fornecimento dos gêneros alimentícios deverá 
cumprir as normas regulamentares da Vigilância Sanitária.  
 
11.12 - Diante de qualquer intercorrência por ocasião das entregas, a Contratada deverá 
comunicar imediatamente ao Setor da Merenda, para conhecimento e providências.  
 

12 - DO PAGAMENTO  
 

12.1 - O fornecedor fica ciente que o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após 
a entrega devidamente realizada, aprovada e atestada pela Secretaria de Municipal 
Educação de Abreu e Lima. O recibo comprovante da entrega deverá ser encaminhado à 
Secretaria de origem, que providenciará a solicitação de empenho ao setor competente, 
acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 
 
12.2 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, em conta no 
nome do contratado, na agência e estabelecimento bancário indicados por ele, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente.  
 
12.3 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO encaminhará ao setor financeiro 
responsável a solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária à sua liquidação. 
 
12.4 - Fica vedada a antecipação de recursos.  
 
12.5 - Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor que vier a ser contratado que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente da liquidação qualquer 
obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 



                                                                                              S E D U C 
                                                                                          Secretaria Municipal de Educação 

 

 
12.6 - Ficará reservada a Secretaria de Educação o direito de suspender o pagamento, até 
a regularização da situação, se, no ato da entrega ou na fase de recebimento definitivo 
forem identificadas imperfeições e/ou divergências em relação às especificações técnicas.  
 

12.7 - Eventual alteração de preço em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem de 
forma inequívoca a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada.  
 

12.8 - A Nota Fiscal emitida pelo CONTRATADO deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do n.º do contrato, n.º Chamada Pública e da Ordem de 
Empenho, a fim de se acelerar o trâmite de liberação do documento fiscal para 
pagamento.  
 

12.9 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante. 
 

13 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
 

13.1 - O fornecimento dos produtos constante nesta Chamada Pública 
será fiscalizado por servidor ou comissão de servidores designados pela 
Secretaria demandante deste processo, nos termos do art. 117 da Lei nº 
14.133/21, denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu 
nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da 
execução do Contrato. 
 
13.3.1.1 - Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo Setor de Gerência, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). Iane Cleise 

Alves Andrade de Oliveira, Matricula nº 400129673 emitida pelo(a) SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, devidamente designado(a) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 
 

13.2 - Ao Fiscal do contrato compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 

todas as providências necessárias ao bom andamento do contrato e anexar aos autos do 

processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas 

solicitações de providências;  

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 

III – Encaminhar os documentos que relacionem as importâncias relativas e multas 

aplicadas ao Fornecedor, bem como os referentes a pagamento;  

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos.   

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 

das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 

necessário ao recebimento do objeto do contrato e enviar ao Gestor do Contrato no 

prazo de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 

instrumento do Chamamento Público.   

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 

arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;    
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VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 

reforço de novos valores ou anulações parciais;   

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao 

Gestor do Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 

das faltas ou defeitos observados;  

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o 

estoque de materiais de reposição, destinados à execução do objeto do Contrato, 

principalmente quanto à sua quantidade e qualidade;  

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 

adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;    

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados ao 

contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação 

e bom comportamento;  

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Chamada Pública, 

propondo, sempre que cabível, medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 

fornecimento;   

XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 

suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades. 

 

13.3 - O servidor designado Fiscal do Contrato deverá manter cópia dos seguintes 

documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 

assumidas pelo Fornecedor/Prestador:   
 

a) termo do Contrato;   

b) todos os aditivos, se existentes;   

c) edital da licitação;  

d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência;  

e) proposta do Fornecedor/Contratada;   

f) relação de faturas recebidas e pagas;   

g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.   

 

13.4 - O Fiscal do Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência do 

contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 

pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a 

qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 

Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 

vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios.  

 

13.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal do Contrato deverá elaborar uma nota técnica 

informando sobre a qualidade dos produtos fornecidos e eventuais ocorrências porventura 

existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura 

organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle dos Contratos para continuidade 

nos trâmites, observando-se os prazos.  

 

13.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 

fornecimento, deverá o Fiscal do Contrato submeter o assunto à autoridade competente da 

Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou 

Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor do Contrato com a 

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
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13.4.3 - Cumpre também ao Fiscal do Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.   
 

13.4.4 - A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
14 - DA GESTÃO DO CONTRATO 
 

14.1 - A gestão do contrato da presente Chamada Pública será realizada por servidor 
(a) designado (a) pela Secretaria GESTORA, Sra. IANE CLEISE ALVES ANDRADE DE 
OLIVEIRA, MATRICULA Nº 100129674, conforme previstos na Lei nº 14.133/21. 
 

14.2 - Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 

bem como do Contrato, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 

eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 

cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 

b) Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 

entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a 

tomar conhecimento;  

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, inclusive o controle do saldo do Contrato;  

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do 

Contrato;  

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de: 

  

e.1) alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 

quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 

restante do Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;   
 

e.2) cancelamento/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 

conveniência da Administração; e   
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 

mínima de 7 (sete) meses do término da vigência do Contrato, ou assim que 

for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual 

para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação 

do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a 

Administração;  

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 

e com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término do Contrato, da 

necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 

tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;   

 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 

Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros;  

 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade 

técnica de fornecedores, e submetê-lo à unidade de acompanhamento com vistas à 

expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos;   
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i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 

inadimplementos do Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação 

e solução do problema;  
 

j) Submeter os casos de inadimplementos do Contrato à unidade de acompanhamento, 

mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor 

não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos 

registros prejudique a consecução do objeto do Contrato;   
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal do Contrato, 

para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 

preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da contratação e 

apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das 

prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros 

e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;   
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 

relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar;  
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 

preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 

mesmos;  

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto do Contrato, para 

acompanhar a execução dos contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 

medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e  
 

14.3 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 

seguinte.  
 

14.4 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 

ser atendida, o Gestor do Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 

mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 

quem der causa.  
 

15 - RESPONSABILIDADES DOS FORNECEDORES 
 

15.1 - Os fornecedores que adquirirem a este processo declaram que atendem a todas as 

exigências regulatórias a execução do seu objeto, sujeitando-se, em caso de declaração 

falta, as penalidades previstas no art. 155 e art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

15.2 - O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o 
disposto no projeto de venda, Anexo II, III, IV do presente Edital no padrão de 
identidade e qualidade estabelecidos na legislação vigente; 
 

15.3 - O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços 
estabelecidos no projeto de venda e Termo de Referência, parte integrante desta 
Chamada Pública durante a vigência do contrato;  
 

15.4 - O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios, conforme o 
cronograma de entrega elaborado pela Secretaria Municipal de educação;  
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15.5 - Será de responsabilidade exclusiva do agricultor o ressarcimento de 
eventuais prejuízos decorrentes da má qualidade dos produtos ou do atraso no 
fornecimento;  
15.6 - Substituir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, 
todos os produtos recusados na fase de recebimento;  
 

15.7 - Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de 
endereço, assim como de mudanças de números de telefone e de e-mail 
informados para contato, imediatamente à ocorrência de quaisquer dessas 
alterações; 
 

15.8 - Responder por todo ônus salarial, encargos sociais e legais, impostos e 
seguros relativamente aos seus empregados; 
 

15.9 - Comunicar, por escrito, imediatamente, ao Setor competente, a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 
providências cabíveis; 
 

15.10 - Realizar as entregas em estrita observância às regras contidas na Portaria 
SVS/MS nº 326/97 e Resoluções RDC nº 216/2004 e 275/2002 da ANVISA; 
 

15.11 - Manter, durante todo o período de execução contratual, as mesmas 
condições de habilitação exigidas neste Edital. 
 

16 – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES  
 

16.1 - Ao proponente que se recusar, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

convocação pela Secretaria de Educação assinar o contrato, ensejar o retardamento da 

execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo e fazer declaração falsa, conforme o caso poderá o 

MUNICÍPIO aplicar as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 
 

16.2 - A CONTRATADA, em caso de cometimento de qualquer das infrações discriminadas nas 

legislações cabíveis e naquelas explicitadas no procedimento administrativo, ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções, podendo ser cumulativas, previstas nas 

cláusulas a seguir, conforme o caso, observados os artigos 155 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
 

16.3 – A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantido o direito à ampla defesa, 

pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato: 

 

I. Advertência por escrito, em formato físico ou digital, sobre o descumprimento do contrato e 

outras obrigações assumidas, quando considerados faltas leves que prejudiquem o andamento 

da execução contratual, mas não acarretem prejuízos significativos para a Administração, com 

determinação da adoção das necessárias medidas de correção;  

II. Multa, observados os limites constantes no Termo de Referência;  

III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de 

até 3 (três) anos;  

IV. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, nos moldes do 

art. 158 da Lei nº 14.133/21, até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, conforme o art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
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16.4 – O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à contratada e, caso não 

sejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

 

16.5 – A multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas no item 16.3, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação.  
 

16.6 – A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na legislação.  
 

16.7– As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, 

a contar da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou 

faturas.  
 

16.8– A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública.  
 

16.9– A competência para a aplicação da sanção prevista no inciso IV do Parágrafo Primeiro é 

atribuída ao(à) Secretário(a) Municipal.  
 

16.10 – A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do Parágrafo Primeiro requererá a 

instauração de processo de responsabilização, nos termos do art. 158 da Lei nº 14.333/21. 
 

16.11 – Na fixação das penalidades previstas nos incisos I a IV do Parágrafo Primeiro, deverão ser 

considerados:  
 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II. As peculiaridades do caso concreto;  

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
 

16.12 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de Abreu e 
Lima/PE.  
 

16.13 - A(s) multa(s) também poderá(ão) ser descontada(s) do(s) pagamento(s) devidos 

pela PMAL/PE, da garantia contratual ou cobrada(s) diretamente do fornecedor, amigável 

ou judicialmente e poderá ser aplicada cumulativamente as demais sanções já previstas.  

 

17 - RESCISÃO  
 
17.1 - Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 
137 da Lei n.º 14.133/21 e suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da 
Lei n.º 14.133/21. 
 
18 - REVOGAÇÃO/ANULAÇÃO 
 

18.1 - A presente Chamada Pública poderá ser revogada ou anulada nos termos do Art. 71 

da Lei n.º 14.133/21. 
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19 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

19.1 - Das decisões proferidas, decorrente da presente Chamada Pública, caberá recurso 
à autoridade superior no prazo de 05(cinco) dias e contrarrazões no mesmo prazo, 

conforme Art. 165 da Lei n.º 14.133/21. 
 
19.2. Dos atos praticados nesta Chamada Pública, será admitida a interposição de recurso 
pela participante que se considere prejudicada com a decisão proferida pela Comissão de 
Processamento e Julgamento, no caso a comissão de contratação, no prazo de 3 (três) 
dias úteis, contados após a divulgação do resultado nos portais da Prefeitura Municipal, 
Bolsa Nacional de Compras BNC e Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP. 
 
19.3. Os recursos serão dotados de efeito suspensivo automático e o seu acolhimento 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
19.4. Os recursos poderão ser, no prazo assinalado no item 19.2, enviados para o correio eletrônico:  

cplpmal.licitacao@gmail.com e/ou Bolsa Nacional de Compras - BNC. 

 

19.4.1. Também se admitirá o protocolo do recurso no endereço abaixo, bem como o envio por via 

postal ou outro meio similar de entrega, desde que o recurso seja recebido tempestivamente pela 

comissão de contratação no seguinte endereço: 

 

Sala da Comissão de Contratação – 1º andar 
Prédio Sede da Prefeitura da Prefeitura de Abreu e Lima,  

Av. Duque de Caxias, n.º 924, Centro - Abreu e Lima/PE, CEP 53.580-020  

 
19.5. Interposto o recurso, o ato será publicado no endereço eletrônico do Portal do Bolsa 
Nacional de Compras BNC (https//bnc.org.br/), através da qual os demais participantes 
serão intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias úteis, na forma 
prevista no item 19.4. 
 
19.6. A Comissão de Processamento e Julgamento (comissão de contratação) deverá 
analisar o recurso interposto, podendo reconsiderá-lo, no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, 
no mesmo prazo, submetê-lo à autoridade competente, devidamente informado, para 
decisão final no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 
 
19.6.1. Os prazos de que trata o item anterior poderão ser prorrogados, mediante 
justificativa. 
 
19.7. Após o julgamento dos recursos, ou transcorrido o prazo previsto no item 19.2 sem 
que tenham sido interpostos recursos, a Comissão de Processamento e Julgamento 
encaminhará o processo à autoridade competente para a homologação. 
 
 

20 - DA HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA  
 
20.1 - O resultado do julgamento somente será considerado definitivo após a homologação 
e adjudicação pela instância superior.  
 

20.2 - Feita a classificação, a Comissão encaminhará à Autoridade competente, para 
homologação e adjudicação do certame, indicando o resultado do mesmo. 
 

21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

http://www.comprasnet.gov.br/
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21.1 - As normas disciplinadoras desta Chamada Pública serão interpretadas em 
favor da ampliação da disputa, respeitada da igualdade de oportunidade entre os 
licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 

21.2 - O resultado e demais atos passiveis de divulgação pertinentes a este certame serão 

divulgados no Diário Oficial dos Municípios, e demais meios de imprensa oficial quando 

necessário. 
 

21.3 - Até 03 (três) dias anteriores a data final do recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório da 

chamada Pública.  
 

21.4 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital que decidirá no prazo de 

24(vinte e quatro) horas.  
 

21.5 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, se houver necessidade, será 

designada nova data para realização da Chamada Pública.  
 

21.6 - O fornecedor deverá durante a execução contratual manter as condições de 

habilitação apresentadas na Chamada Pública.  
 

21.7 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Abreu e Lima, Estado de 

Pernambuco.  
 

21.8 - O presente Edital poderá ser adquirido pelos interessados junto ao Setor de 

Licitações e Contratos do Município de Abreu e Lima (PE), Situada na Av. Duque de 

Caxias, n.º 924, Centro - Abreu e Lima/PE, ou através da solicitação por e-mail: 

cplpmal.licitacao@gmail.com e pelo site eletrônico https://abreuelima.pe.gov.br/ ou 

https://pncp.gov.br/ 
 

Abreu e Lima/PE, 02 de junho de 2025. 
 
 
 
 

 

 

JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS FILHO 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº004/2025 
 

 
 
 

 

 

GUSTAVO CAVALCANTI SAMUEL 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA Nº707/2023 

 

 
 

mailto:cplpmal.licitacao@gmail.com
https://abreuelima.pe.gov.br/
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CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025/SEDUC/PMAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2025/SEDUC/PMAL 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA-TR 
(Art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

 
 
I - INTRODUÇÃO 
 

O Termo de Referência, também chamado de Projeto Básico, é o documento em que o 
requisitante esclarece aquilo que realmente precisa, trazendo a definição do objeto e os 
demais elementos necessários à sua perfeita contratação e execução, que deverá ser 
elaborado a partir do Estudo Técnico Preliminar, e do DFD que está devidamente 
amparado no Art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021. 
 

O Termo de Referência vem como uma ferramenta que deverá conter elementos capazes 
de propiciar avaliação do custo pela Administração diante de orçamento detalhado, 
definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de acordo 
com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério de aceitação 
do objeto, deveres do contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e 
gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e 
objetiva. Art.174. (CF/88) Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o 
Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, 
sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor privado. 
 

01. DO OBJETO  
 

1.1- Constitui objeto da presente Chamada Pública a Aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para 
alunos da rede de educação básica pública, para um período de 12 (doze) meses, 
destinada à complementação do cardápio, atendendo às necessidades nutricionais 
previstas pelo PNAE, da Secretaria Municipal de Educação do Município de Abreu e Lima- 
PE, de acordo com as especificações, quantitativos e locais de entrega relacionados no 
Termo de Referência. 
 
 

1.2 O objeto da chamada pública será dividido em itens, facultando-se ao agricultor a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

1.3 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo; 
 

1.4 - Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 

1.5 - O fornecimento dos produtos é enquadrado como continuado tendo em vista que sua 

interrupção pode comprometer a segurança alimentar dos alunos e a continuidade das atividades da 

Administração pública, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico 

Preliminar. 
 

1.6 – O presente objeto foi baseado na conveniência, da necessidade e oportunidade da contratação. 

 

 

1.7. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
 
1.7.1 - Diretrizes que Norteiam o ETP 

• Constituição Federal de 1988, arts. 6º e 208, (que são relacionados ao direito à 

alimentação, inclusive ao educando); 
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• Lei 14.133/21, (que institui normas para licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências); 

• Instrução Normativa 58/2022, (que dispõe sobre a elaboração dos Estudos 

Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação de 

serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 

fundacional, e sobre o Sistema ETP digital); 

• Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006 (estabelece as diretrizes para a 
formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais). 

• Lei Federal nº 11.346, de 15 de setembro de 2006 (cria o Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, com vistas a assegurar o Direito 
Humano à Alimentação Adequada). 
 

• Lei Federal n.º 11.947/2009, (estabelece normas e diretrizes da alimentação 
escolar); 
 

• LEI Nº 14.660, DE 23 DE AGOSTO DE 2023, (Altera o art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 

de junho de 2009, para incluir grupos formais e informais de mulheres da agricultura familiar entre 
aqueles com prioridade na aquisição de gêneros alimentícios no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) e para estabelecer que pelo menos 50% (cinquenta por cento) da 
venda da família será feita no nome da mulher) 
 

• Resolução/CD/FNDE n.º 06/2020, (Dispõe sobre o atendimento da alimentação 
escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE); 
 

• Resolução Nº 21 de 16 de novembro de 2021 do FNDE, (Altera a Resolução 

CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos 
alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE), para 
estabelecer. Veja; 
 

 “Art. 39 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP 
Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes regras:  
 

I – para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 
DAP Familiar/ano/EEx;  
II – para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser 
o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP 
Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:  

 
VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de agricultores 
familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica). 
 

• Resolução Nº GGALIMENTA 3º, de 14/06/2022, (Dispõe sobre a execução da 

modalidade "Compra Institucional", no âmbito do Programa Alimenta Brasil; Conforme o Parágrafo 
único. Do total de recursos destinados no exercício financeiro à aquisição de gêneros alimentícios 
pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal Direta e Indireta, pelo menos 30% (trinta 
por cento) deverão ser destinados à aquisição de produtos de agricultores familiares e suas 
organizações, empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 
11.326, de 2006, e que tenham a Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar - CAF, conforme disposto no Decreto 8.473, de 22 de junho de 2015. 
 

• Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (lei de licitações e contratos 
administrativos). 
 

• Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
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02.  DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1- A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar alimentação 
escolar diversificada, saudável e de qualidade às escolas da rede pública municipal, tanto 
na zona urbana quanto na zona rural. Atende às diretrizes do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE), que visam promover o desenvolvimento físico, cognitivo e 
social dos estudantes, garantindo oferta balanceada de nutrientes essenciais. 

Além de contribuir para a saúde e o rendimento escolar, o processo fortalece a 
agricultura familiar local, ao priorizar fornecedores do município, gerando emprego e renda 
no campo e encadeamentos produtivos na cadeia do alimento. 
 
2.2- Considerando os ditames da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, atualizada pela a 
Lei Nº 14.660, DE 23 DE AGOSTO DE 2023, e da Resolução/CD/FNDE n.º 06, de agosto 
de 2020, e da Resolução Nº 21 de 16 de Novembro de 2021 do FNDE, que trouxeram 
novos avanços para o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), e a garantia de 
que 30% dos repasses do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), 
sejam investidos na aquisição de produtos da Agricultura Familiar, priorizando os 
assentamentos da Reforma Agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 
comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres. 
 
2.3 Considerando os ditames da LEI Nº 14.660, DE 23 DE AGOSTO DE 2023, que altera o 
art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para incluir grupos formais e informais de 
mulheres da agricultura familiar entre aqueles com prioridade na aquisição de gêneros 
alimentícios no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e para 
estabelecer que pelo menos 50%(cinquenta por cento) da venda da família será feita no 
nome da mulher. 
 
2.4. Sendo assim, a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar 
será para a oferta de lanche da alimentação escolar, o qual beneficiará aproximadamente 

cerca 6.673 (seis mil seiscentos e setenta e três) alunos da educação básica, ensino 
fundamental e infantil, creches, (Programa Mais Educação, Semi - Integral) no ano de 2025 
 
3. - DA QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E VALOR ESTIMADO DA 

CONTRATAÇÃO. 

 

3.1- Os Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural deverão 

atender as especificações abaixo descritas, conforme as características e tipos apresentados a seguir:  

 
ITEM UND 

MED 
DESCRIÇÃO QUANT ENTREGA MÉDIA TOTAL MÉDIA 

LOTE 1 - FRUTAS 

1 KG ABACAXI- Fruta fresca, inteira, 
variedade Pérola. Casca verde-
amarelada, polpa suculenta, firme 
e doce. Peso médio de 1,0 a 2,5 kg. 
Livre de cortes, manchas, pragas e 
sujidades. Classificação: Tipo 1. 
Embalagem adequada 

6300 Outubro, 
Novembro/2025 
Março de 2026 

R$ 8,14 R$ 51.282,00 
 

2 UNID BANANA- Fruta fresca, inteira, 
variedade Pacovan. Pencas de 
frutos uniformes, casca amarela 
com pequenas áreas esverdeadas, 
polpa firme. Sem amassados, 
rachaduras, pragas ou sujidades. 
Classificação: Tipo 1. 

28.000 Agosto, outubro, 
Novembro/2025 
Março de 2026 

R$ 1,70 R$ 47.600,00 
 

3 UNID MAÇÃ GALA- Fruta fresca, inteira, 
variedade Gala. Casca vermelha 
mesclada com tons amarelados, 
polpa firme, suculenta e doce. 

14.000 agosto, 
setembro/2025 
 

R$ 2,37 
 

R$ 33.180,00 
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Tamanho médio a grande (mínimo 
65 mm de diâmetro). Livre de 
defeitos, pragas e sujidades. 
Classificação: Extra ou Tipo 1. 

4 KG MAMÃO- Fruta fresca, inteira, 
variedade Formosa. Casca verde-
amarelada, polpa alaranjada, 
firme e doce. Peso médio entre 1,0 
kg e 2,5 kg. Sem cortes, amassados 
ou pragas. Embalagem adequada. 
Classificação: Tipo 1. 

4200 
 

agosto, outubro, 
novembro 
/2025 

R$ 6,54 
 

R$ 27.468,00 

5 KG MELANCIA- Fruta fresca, inteira. 
Casca verde com listras claras, 
polpa vermelha viva, doce e firme. 
Peso entre 8 kg e 15 kg. Livre de 
rachaduras, cortes ou podridão. 
Classificação: Tipo 1. 

7000 
 

Agosto, 
Setembro/2025 
Abril /2026 
 

R$ 5,19 
 

R$ 36.330,00 
 

6 KG MELÃO AMARELO- Fruta fresca, 
inteira, variedade Amarelo. Casca 
amarela uniforme, polpa branco-
esverdeada, firme e doce. Peso 
médio entre 1,5 kg e 2,5 kg. Sem 
cortes, manchas ou pragas. 
Embalagem adequada. 
Classificação: Tipo 1. 

6.300 
 

Setembro, 
Outubro, 
nNovembro 
 

R$ 6,47 
 

R$ 40.761,00 

7 UND TANGERINA- Fruta fresca, inteira 
(preferencialmente variedade 
Ponkan ou Murcott, se quiser 
especificar). Casca alaranjada, fácil 
de descascar, polpa suculenta e 
doce. Sem podridão, cortes, 
pragas ou sujidades. Classificação: 
Tipo 1. 

14000 
 

Setembro 
 

R$ 1,38 
 

R$ 19.320,00 
 

LOTE 2 - LEGUMES E HORTALIÇAS – ÚNICA REMESSA 
 

1 UNID MILHO VERDE - MATURAÇÃO 
ADEQUADA PARA CONSUMO, 
TEXTURA E CONSISTÊNCIA DE 
FRUTA FRESCA, FRUTO LIVRE DE 
DEFEITO COMO PODRIDÃO, 
PASSADO, AMASSADO. 

175.000 
 

Junho R$ 2,64 
 

R$ 462.000,00 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$ 717.941,00 
 

 

 

3.2 - FUNDAMENTAÇÃO DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

3.2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência, item-02; 

 

3.2.2 - O objeto da contratação foi baseado em consumo dos anos anteriores; 
 

3.2.3 - O fornecimento dos produtos é enquadrado como continuado tendo em vista que 
sua interrupção pode comprometer a segurança alimentar dos alunos e a continuidade das 
atividades da Administração, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o 
Estudo Técnico Preliminar. 
 

3.3 - OBJETIVO 
 

3.3.1 O objetivo da aquisição dos gêneros alimentícios adquiridos diretamente da 

agricultura familiar para suprir a necessites nutricional dos alunos da educação básica para 

o ano letivo de 2025 é proporcionar uma alimentação saudável de qualidade adequado 
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para os alunos matriculados em toda a rede de ensino, estimulando a aprendizagem e o 

desenvolvimento das atividades escolares e das práticas educativas, pedagógicas, e 

valorizar e motivar os alunos rede municipal do ensino fundamental. 
 

04. DO MAPEAMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR  
 
4.1. A articulação entre os atores sociais envolvidos no processo de aquisição de produtos 
da agricultura familiar para a alimentação escolar é fundamental para a boa execução do 
programa. 
 

4.2. Para identificar a diversidade e a quantidade dos gêneros alimentícios ofertados pela 
agricultura familiar que serão utilizados no cardápio da alimentação escolar, a Secretaria 
de Educação a nutricionista responsável técnica pelo programa, realizaram um 
levantamento no Município de Abreu e Lima, o mapeamento dos produtos da agricultura 
familiar local. 
 

4.3. De posse do mapeamento dos produtos da agricultura familiar local, a nutricionista 
responsável técnica, elaborou os cardápios da alimentação escolar, incluindo alimentos 
regionais, respeitando às referências nutricionais e aos hábitos alimentares locais, e 
conforme a safra, obedecendo à sazonalidade e a quantidade produzida na região. 
 

4.4. A quantidade de gêneros alimentícios (in natura) a serem adquiridos é estimada com 
base nos cardápios de alimentação escolar elaborado pela nutricionista do Programa de 
Alimentação Escolar do Município, em consonância com a disponibilidade orçamentária 
proveniente do FNDE, conforme especificações dos gêneros alimentícios identificados 
acima: 
 
5. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 717.941,00 (setecentos e dezessete mil 

novecentos e quarenta e um reais), conforme custos unitários apostos na tabela prevista no item 3.1 

acima citado; 
 

5.2 - Os quantitativos serão distribuídos entre as escolas conforme a relação das unidades 
escolares abaixo: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ABREU E LIMA   
  

 

ESCOLAS URBANAS 
MAT. 

I 
MAT. 

II 
G 
IV 

G 
IV 

 G 
V 

 G 
V 

1° 
ANO 

1° 
ANO 

2° 
ANO 

2° 
ANO 

3° 
ANO 

3° 
ANO 

4° 
ANO 

4° 
ANO 

5° 
ANO 

5° 
ANO 

EJA I  
EJA 

II 
TOTAL 
GERAL 

 

CEMEI - PROFª DAYSE 
RODRIGUES CHAVES 

45 56 50 0 45 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 196  

CRECHE - SEVERINO JOSÉ DOS 
SANTOS  

34 33 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 67  

EM - CECOM ANTAO SOARES 
VIANA 

0 0 17 15 18 23 27 27 29 30 30 29 32 34 33 32 11 19 406  

EM - ANTONIO CORREIA DE 
MELO 

0 0 11 11 09 16 23 26 32 24 25 27 31 32 21 31 0 0 319  

EM - AUTA DE ARAUJO JORGE 
CARVALHO 

0 0 0 0 0 0 15 24 20 22 19 18 17 22 16 18 0 0 191  

EM - CECOM CARLOS PATRICIO 
DE LIMA 

0 0 0 0 19 0 23 0 26 0 0 30 0 35 0 30 0 0 163  

EM - CRIE ANTÔNIO JOSÉ 
GADELHA DE ALBUQUERQUE 

0 0 0 0 0 0 76 0 80 0 103 0 92 0 94 0 0 0 445  

EM - GRUPO ESCOLA DOM 
CARLOS COELHO 

0 0 0 0 0 0 0 14 23 0 23 23 40 21 30 43 6 11 234  

EM - EBERSON SANTOS DE 
MEIRELES 

0 0 13 15 27 29 22 31 22 31 26 26 28 30 27 27 15 23 392  

EM - CECOM FRANCISCO LOPES 
BEZERRA 

0 0 0 0 24 0 0 27 18 0 0 28 0 20 29 0 0 0 146  

EM - JOSE ANTONIO DA SILVA  0 0 0 0 0 0 0 19 16 0 0 26 27 0 0 21 0 0 112  

EM - JOSE ANTONIO DA SILVA - 
ANEXO 

0 0 11 13 19 18 23 14 10 25 14 24 18 22 13 20 0 0 242  

EM - MANOEL GONCALVES DA 
SILVA 

0 0 18 36 37 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 114  
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5.3 - O custo estimado total da contratação se baseia em 12(doze) meses, conforme o 
calendário escolar 2025, e previsão do Estudo Técnico Preliminar 
 

5.4 - Os Preços Unitários de Referência dos produtos, utilizados na tabela que compõe o 
item 3.1, do TR, correspondem à pesquisa de mercado local e cotação no Banco de 
Preços, com ênfase no estado de Pernambuco, sendo escolhido para compor o preço de 
referência o menor preço unitário obtido entre as cotações; 
 

5.5 - Os preços, poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 
estabelecidos pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 

5.6- A estimativa do valor a ser contratado tem como referência o consumo previsto nos 
últimos 12 (doze) meses, bem como os preços praticados no mercado local conforme 
pesquisa de mercado local e cotação no Banco de Preços, sendo escolhido para compor o 
preço de referência o menor preço unitário obtido entre as cotações. 
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMEMENTÁRIA 
 

6.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos 
financeiros provenientes da dotação orçamentária abaixo discriminada; 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Órgão orçamentário: 8000 - Secretaria de Educação do Município de Abreu e Lima  

Unidade orçamentária: 8001 - Secretaria de Educação do Município de Abreu e Lima  

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 306 - Alimentação e Nutrição  

Programa: 3001 - Melhoria da Qualidade de Ensino  

Ação: 2.35 - Gestão da Merenda Escolar 

EM - CECOM PROFª MARIA 
VIEIRA MULITERNO 

0 0 16 0 27 0 19 0 0 7 0 10 0 12 0 0 0 0 91  

EM - NEUZA COSTA RODRIGUES 0 0 0 0 0 0 21 0 25 0 32 0 43 0 30 0 0 0 151  

EM - CECOM ISAAC MARTINS 
RODRIGUES 

0 0 21 22 22 31 28 32 29 48 30 35 37 44 44 36 14 12 483  

EM - PEDRO SALVIANO FILHO 0 0 0 0 0 0 20 26 0 44 32 0 36 0 31 0 0 0 189  

EM - PROFª VALDECI DAMAZIO 0 0 26 0 34 0 40 0 54 0 49 0 64 0 46 0 0 0 313  

EM - PROFº JOSE FRANCISCO 
BARROS 

0 0 23 21 23 34 41 24 23 47 29 33 31 29 47 27 12 20 464  

EM - REUNIDAS SANTA ROSA 0 0 20 0 18 0 27 0 0 25 0 19 0 31 17 21 0 0 179  

EM - SEBASTIAO GOMES DE 
MELO 

0 0 51 26 25 46 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 148  

EM - CECOM PROFª VANDA Mª 
DE SANTANA 

0 0 0 0 0 0 29 0 16 0 21 0 24 0 22 0 0 0 112  

EM - INTEGRAL DA VILA MILITAR 0 0 0 18 0 38 0 40 0 42 0 48 0 42 24 26 8 8 294  

EM - CECOM WILIBALDO DE 
FRANCA SEIXAS 

0 0 23 0 18 13 18 18 14 25 20 23 23 20 25 26 5 9 280  

TOTAL DE ESTUTANTES NAS 
UNIDADES URBANA 

79 89 300 177 366 269 447 326 437 370 453 402 545 394 546 358 71 102 5.731  

ESCOLAS RURAIS 
MAT. 

I 
MAT. 

II 
G 
IV 

G 
IV 

 G 
V 

 G 
V 

1° 
ANO 

1° 
ANO 

2° 
ANO 

2° 
ANO 

3° 
ANO 

3° 
ANO 

4° 
ANO 

4° 
ANO 

5° 
ANO 

5º 
ANO 

EJA I  
EJA 

II 
TOTAL 
GERAL 

 

EM - JORGE GONCALVES 
FERREIRA 

0 0 16 17 10 16 13 19 19 18 21 21 24 24 23 19 12 18 290  

EM - EDUARDO BATISTA 
RIBEIRO 

0 0 19 20 25 25 20 24 20 23 26 29 24 33 27 34 6 14 369  

EM - DE ENGENHO NOVO 0 0 17 0 7 0 0 8 0 15 0 13 15 0 0 14 0 0 87  

EM - JOAQUINA MENDES DA 
SILVA 

0 0 0 3 0 3 0 1 1 0 5 0 1 0 3 0 0 0 18  

EM - JOSE JOAQUIM BEZERRA 0 0 7 0 1 0 4 0 2 0 5 0 3 0 5 0 0 0 27  

EM - JOSE SEVERINO DA SILVA 0 0 1 0 3 0 2 0 0 0 3 0 3 0 1 0 0 0 14  

EM - LEANDRO HENRIQUE 
BEZERRA 

0 0 9 0 5 0 4 0 12 0 9 0 5 0 5 0 0 0 49  

EM - SEVERINA ESTELITA DOS 
SANTOS 

0 0 15 0 0 18 18 0 12 0 11 11 15 0 0 24 0 0 110  

EM - SEVERINO RODRIGUES DA 
SILVA 

0 0 6 0 11 0 14 0 13 0 0 4 0 8 0 12 0 0 68  

TOTAL DE ESTUDANTES NAS 
UNIDADES DO CAMPO 

0 0 90 41 79 44 65 59 79 56 80 66 90 65 65 103 18 32 1032  

TOTAL GERAL 79 89 390 218 445 313 512 385 516 426 533 468 635 459 611 461 89 134 6.763  

ESCOLAS NO MOMENTO SEM ESTUDANTES MATRICULADOS: - EM - CECOM ROSA PEREIRA DA CRUZ, EM - MARIA DO CARMO DE SANTANA  - EM IVAN MARTINS E EM - 
SEBASTIÃO CÂNDIDO DO NASCIMENTO 

Obs: As escolas Antônio Correia e Neuza Rodrigues passaram a funcionar no prédio do CRIE - Severino Correia Gaston, mantendo o mesmo 
quantitativo de alunos. 
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Despesa:  3.3.90.30 - Material de Consumo 

Fonte recurso: 5001001 - Recursos não vinculados de Impostos - Educação 

Fonte de recurso: 5520000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa 

5500000 - Transferência do Salário Educação 

 
6.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento, no caso de permanência do contrato posterior ao exercício de 
2024, Art. 106, II da Lei nº 14.133/2021. 
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO; 
 
7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, como 
se anexo aqui fossem. 
 
8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1 Requisitos Gerais: 
 
8.1.1 - Trata-se da prestação de serviço comum, de fornecimento de produtos alimentícios 
(in natura) adquirido diretamente da agricultura familiar e das organizações, a ser 
contratado mediante dispensa de licitação, na modalidade Chamada Pública. 
 

8.1.2 - O fornecimento dos gêneros alimentícios (in natura) deverá suprir a necessites 
nutricional dos alunos da educação básica para o ano letivo de 2025 é proporcionar uma 
alimentação saudável de qualidade adequado para os alunos matriculados em toda a rede 
de ensino, estimulando a aprendizagem e o desenvolvimento das atividades escolares e 
das práticas educativas, pedagógicas, e valorizar e motivar os alunos rede municipal do 
ensino fundamental. 
 

8.2 - Requisitos Legais: 
 

8.2.1 - O objeto deste Termo de Referência se enquadra como fornecimento de produtos 
alimentícios (in natura) adquiridos diretamente da agricultura familiar, cabendo à licitação, 
na modalidade chamada pública, por menor preço unitário oferecido, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1 de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 
 

8.4 - Requisitos da Contratação: 

 

8.4.1 - O prazo de vigência do instrumento contratual deverá ser de 12 (doze) meses 
improrrogáveis, contados da data da sua assinatura. 
 

8.4.1.1– O fornecimento dos produtos será de forma PARCELADA 
 

8.4.2 - Possuir regularidade perante o CNJ (Conselho Nacional de Justiça), com 
comprovação através de certidão negativa. 
 

8.4.3 - Possuir certidões válidas, conforme o §4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 
 

8.4.4 - Para habilitação, a Contratada deverá cumprir o disposto no art. 62 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

8.4.5 - Atender às solicitações nos prazos estipulados em Contrato. 
 

8.4.6 - Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento do objeto da contratação, 
tais como impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e 
deverá apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Fiscal do 
Contrato. 
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8.4.7 - Manter durante toda a vigência do Contrato as condições que ensejaram a sua 
habilitação na licitação e contratação. 
 

8.4.8 - Cumprir o objeto do Contrato de acordo com as normas que regulamentam o objeto 
da contratação. 

 

8.5 - Subcontratação 
 

8.5.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Não se admite a exigência de 
subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação 
de serviços acessórios. 

 
8.6 - GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
 
8.6.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
9.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
9.1 - Nos preços fixados, estão compreendidos todos os custos e despesas que direta ou 
indiretamente decorram do cumprimento pleno e integral do objeto deste Termo de 
Referência, ficando esclarecido que a Administração não admitirá qualquer alegação 
posterior que vise o ressarcimento de custos. 
9.2- O limite individual de venda do agricultor Familiar e do empreendedor Familiar Rural 
para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) por declaração de Aptidão ao programa nacional de fortalecimento da Agricultura 
Familiar – DAP por ano civil. 
 

9.3 DO PROJETO DE VENDA  
 

9.3.1 – O Projeto de Venda dos Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos 
Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar conforme Anexo II/III/IV. 
 

9.3.2 - A relação dos proponentes dos projetos de venda será divulgada nos sites oficiais 
da prefeitura, no Diário Oficial do Município e demais meios de divulgação em 48 (quarenta 
e oito) horas após o término do prazo de apresentação dos projetos. 
 

9.3.3 - O resultado dos habilitados e inabilitados será publicado em até 10(dez) dias úteis, 
após o prazo da publicação da relação dos proponentes, podendo ser prorrogado por igual 
período; 
 

9.3.4 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos pelo art. 35 da Resolução n.º 06, de 08 de maio de 2020. 
 

9.3.5 - Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar o nome, o CPF e nº da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor 
quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP ou CAF 
jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.  
 
9.3.6 - O projeto deverá conter o preço unitário para cada item, cotado em Real, válido 
para ser praticado desde a data da apresentação da proposta, até o efetivo pagamento e 
deverá ser observada a ordem cronológica dos itens e especificações.  
 
9.3.7 - A apresentação de Projeto de Venda para a contratação pretendida implica 
concordância do proponente em fornecer os produtos pelo preço de referência constante 
no Projeto Básico, independentemente do valor apresentado em sua proposta. 
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9.3.8 - O encaminhamento dos projetos de venda pressupõe o pleno conhecimento de 
todas as exigências contidas no edital de chamada pública e seus anexos e implica a 
aceitação integral e irretratável aos termos e condições deste edital e anexos. 
 
9.3.9 - Os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, através das Resoluções RDC 
nº 259/02 e 216/2004 – ANVISA; 
 
9.3.10 - No preço proposto para cada item deverão estar incluídas as despesas com frete, 
recursos humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, 
trabalhistas, previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias.  
 
9.3.11 - O projeto/proposta deverá ser formulado em 01 (uma) via, contendo à identificação 
da associação, cooperativa ou grupo informal, datada e assinada por seu representante 
legal, datilografada ou digitada de forma clara, sem emendas, rasuras ou entre linhas.  
 

9.3.12 - Na relação dos produtos deverá conter as seguintes indicações:  

f) Discriminação dos gêneros alimentícios ofertados, conforme especificações 
e condições previstas deste Edital;  

g) Preço unitário;  
h) Valor Global da Proposta - entendido o preço total como sendo preço 

unitário multiplicado pela quantidade; 
i) Cada Fornecedor Individual, Grupo Formal e Informal apresentará um só 

projeto/proposta, não sendo admitidas alternativas;  
j) Só serão aceitas as propostas entregues dentro do prazo firmado no edital, 

ou seja, no local, data e horário informado, no edital. 
 
10. DO FORNECIMENTO E RESPONSABILIDADES DO PRODUTOR VENCEDOR 
 
10.1- O fornecedor credenciado se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos 
preços estabelecidos no projeto de venda parte integrante deste chamamento público 
durante a vigência do contrato. 

 

10.2- O fornecedor se compromete somente fornecer ou entregar quaisquer produtos, mediante 

Pedido de Fornecimento, assinado pala secretaria solicitante. 

 

10.3- O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios, para a Escola, conforme 

cronograma de entrega elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, a mesma responsabilizará 

pelo ressarcimento de eventuais prejuízos decorrentes da má qualidade dos produtos ou do atraso no 

fornecimento.  

 

10.4 – Será de responsabilidade exclusiva do agricultor o ressarcimento de eventuais 
prejuízos decorrentes da má qualidade dos produtos ou do atraso no fornecimento. 
 
10.5 – Os Milhos deverão ser entregues acondicionados em embalagens adequadas de 
forma que não danifiquem, contendo 25 (vinte e cinco) unidades e/ou meia mão de milho.      

 
11.0- DA ENTREGA DOS PRODUTOS  
 
11.1- Os gêneros alimentícios objeto desta Chamada Pública deverá ser entregues nas 
unidades escolares, na quantidade e conforme solicitação da equipe da Secretaria 
Municipal de Educação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da 
emissão do Pedido de Fornecimento. 
 

As entregas poderão ser realizadas no horário das 08h00 às 14h00, de segunda a 
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sexta-feira, em regime de comodato das galeias, de modo a garantir a adequada 
organização e conservação e armazenamento dos produtos até o momento do consumo. 
 
11.1.1- As quantidades dos gêneros alimentícios a ser entregues será determinada de 
acordo com a necessidade das escolas, conforme determinação da Secretaria Municipal 
de Educação. 

 
11.2- A Secretaria Municipal de Educação designará um funcionário para receber e 
fiscalizar o fornecimento dos gêneros alimentícios, para verificação de conformidade do 
objeto com as especificações exigidas neste Termo de Referência. 

 
11.3- Caberá a Secretaria Municipal de Educação, devolver todos e quaisquer gêneros 
alimentícios cuja especificação esteja em desacordo com o exigido neste Termo de 
Referência, que apresentarem prazo de validade vencida, má qualidade (total ou parcial), 
sendo solicitado à troca proporcionando uma alimentação escolar de ótima qualidade. 
Todos os gastos decorrentes da troca serão arcados pelo produtor contratado. 

 
11.4- Caberá a Secretaria Municipal de Educação, controlar o fornecimento dentro da 
amplitude necessária à salvaguarda de seus interesses, respeitando o prazo de entrega 
atribuída ao fornecedor contratado que é de 05 (cinco) dias úteis. 

 

11.5- Caberá a Secretaria Municipal de Educação, prestar as informações necessárias, 
com clareza, quanto aos procedimentos para a entrega dos gêneros alimentícios 
solicitados, comunicando por escrito e em tempo hábil, ao fornecedor contratado, 
quaisquer instruções ou procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados à execução 
do objeto. 

 

11.6- Caberá ao município, notificar e/ou aplicar as penalidades ao fornecedor contratado, 
quando ocorrer o descumprimento das obrigações assumidas, fixando-lhe prazo para 
corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na execução do objeto. 

 
11.7- Caberá a Secretaria Municipal de Educação, pagar no vencimento as faturas 
apresentadas pelo fornecedor contratado, correspondentes aos fornecimentos solicitados e 
efetuados. 
 
11.8- O fornecimento dos itens objeto desta Chamada Pública será de acordo com as 
necessidades da Secretaria Solicitante, não gerando assim, a obrigação da administração 
pedir todos os produtos relacionados no Termo de Referência. 
 
Segue tabela de endereços das unidades escolares 
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12.0 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

 
12.1. - O fornecimento dos produtos se dará de forma parcelada, mediante apresentação 
de requisição de fornecimento (nota ou recibo personalizado com a logomarca da licitante 
Contratada) devidamente assinada pelo titular da Secretaria requerente; 
 
 
13.0. DA ADJUDICAÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

ESCOLAS ENDEREÇO GESTORA 

   

ANTÃO SOARES VIANA RUA TUPÂ, S/N, CAETES VELHO, ABREU E 
LIMA.  

Jackeline Maria de Souza Lima  

CRIE – SEVERINO CORREIA GASTON RUA 40 C s/N Abreu e lima Thiago Breno 

AUTA DE ARAÚJO JORGE DE CARVALHO RUA CLETO CAMPELO, S/N, FOSFATO. ABREU 
E LIMA. 

Adriana Ferreira da Silva 

CRECHE MUNICIPAL SEVERINO JOSÉ DOS SANTOS RUA RIO PARANÁ, S/N FOSFATO, ABREU E 
LIMA. 

Maria do Sacramento Almeida Leobaldo 

CEMEI – PROFESSORA DAYSE RODRIGUES 
CHAVES 

RUA 186, S/Nº CAETÉS 1, ABREU E LIMA. Salome 

CRIE- ANTONIO JOSÉ GADELHA DE ALBUQUERQUE RUA ROSA PEREIRA DA CRUZ S/Nº, 
DESTERRO, ABREU E LIMA. 

Ariadallys Thermutis da Silveira Passos 

CARLOS PATRICIO DE LIMA RUA PEROBA, S/N COHAB MATINHA, ABREU E 
LIMA. 

Milva Muniz de Andrade 

GRUPO ESCOLAR DOM CARLOS COELHO RUA SÃO SEVERINO, S/N CENTRO, ABREU E 
LIMA. 

Tarciana Guedes do Nascimento  

EBERSON SANTOS DE MEIRELES AV D S/Nº, CAETES 1 ABREU E LIMA. Izabel Cristina Ferreira 

FRANCISCO LOPES BEZERRA RUA MARCILIO DIAS, S/N TIMBÓ, ABREU E 
LIMA. 

Maisa Laurentino Barbosa de Amorim 

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA RUA NÓBREGA, S/Nº CENTRO, ABREU E LIMA. Gracilene Sousa de Alcântara 

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA - ANEXO ANEXO: AV RUI BARBOSA 388, CENTRO, 
ABREU E LIMA  

Janeide Izabel de Araújo   

MANOEL GONÇALVES DA SILVA RUA RIO MADEIRA, S/Nº, FOSFATO, ABREU E 
LIMA. 

Fabiane Rodrigues Pereira 

PASTOR ISAAC MARTINS RODRIGUES 3ª TRAV. TRINTA E UM DE MARÇO, S/Nº 
PLANALTO, ABREU E LIMA. 

Ana Paula da Silva  

PEDRO SALVIANO FILHO RUA DA SOLEDADE, S/N DESTERRO, ABREU E 
LIMA. 

Ligia Maria da Silva 

PROFª MARIA VIEIRA MULITERNO RUA ALTO DA BELA VISTA, S/Nº ALTO DA BELA 
VISTA, ABREU E LIMA. 

Ana Rosa das Neves 

PROFª VALDECÍ DAMÁZIO AV. D, S/N CAETÉS 1, ABREU E LIMA Patrícia Regina Soares dos Santos 

PROFª VANDA MARIA DE SANTANA RUA RIO PARANÁ, S/N FOSFATO, ABREU E 
LIMA. 

Celina Cardoso dos Anjos Alves 

PROF° JOSÉ FRANCISCO BARROS AV DUQUE DE CAXIAS, Nº 516 CENTRO, ABREU 
E LIMA. 

Marilene Leite da Silva 

REUNIDAS SANTA ROSA RUA BAHIA, S/N ALTO SÃO MIGUEL, ABREU E 
LIMA. 

Audenise Andrade da Silva 

SEBASTIÃO GOMES DE MELO LOT. BOA SORTE, S/N DESTERRO, ABREU E 
LIMA. 

Viviana do Carmo Guedes Marinho 

VILA MILITAR Av D Nº 0199- QD- 99 lot 3 CAETÉS 1, ABREU E 
LIMA. 

Jarcileyde da Conceição Rodrigues de 
Amorim 

WILIBALDO DE FRANÇA SEIXAS AV. A, S/Nº, CAETÉS 2, ABREU E LIMA. Edvania Luiz de França Guedes 

ESCOLA RURAL 
EDUARDO BATISTA RIBEIRO LOT. BEIJA FLOR, S/Nº, CHÃ DE CRUZ, ABREU 

E LIMA.                                                     
Wegna Fagundes da Silva 

ENGENHO NOVO ENGENHO NOVO, S/Nº, ENGENHO NOVO, 
ABREU E LIMA. 

Ivaneide Castiliano da Silva 

JOAQUINA MENDES DA SILVA ÁREA 1 COMUNITÁRIA S/Nº, PITANGA 2, ABREU 
E LIMA.                                                                                       

Maria José dos Santos Segunda 

JORGE GONÇALVES FERREIRA SITIO INHAMÃ, S/Nº, ABREU E LIMA. Elígia Cordeiro de Sá Leitão 

JOSÉ JOAQUIM BEZERRA ENGENHO CAIANA 1, S/Nº, ABREU E LIMA. Maria Gerlane Bizerra  

JOSÉ SEVERINO DA SILVA ÁREA 1 COMUNITÁRIA, S/Nº, PITANGA, ABREU 
E LIMA.                                                                         

Maria Tereza dos Santos 

LEANDRO HENRIQUE BEZERRA ÁREA 2 COMUNITÁRIA, S/Nº, PITANGA 2, 
ABREU E LIMA. 

Anámia Siqueira Cavalcante de Melo 

SEVERINA ESTELITA DOS SANTOS ESTRADA DE ALDEIA KM 17, S/Nº, GEMBA, 
ABREU E LIMA.  

Veronica Lucia da Silva 

SEVERINO RODRIGUES DA SILVA PITANGA 2, ÁREA III, S/Nº, ABREU E LIMA  Maria Helena da Silva 
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13.1- A adjudicação será feita por item; 
 

13.2 – O Contrato terá a vigência 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato  
 
14.0 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
14.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 

14.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5) 
 

14.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
14.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 

14.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

14.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117, caput e indicados por ato de designação realizado pela autoridade competente na 
forma do art.7º da Lei 14.133/2021. 
 

14.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
 
14.8 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, §1º); 
 
14.9 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
 
14.10 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
14.11 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
 
14.12 - O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
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14.13 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
14.14 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.). 
 
14.15 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
 
14.16 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais; 
 
14.17 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
 
14.18 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 
14.19 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 
 
14.20 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou prorrogação contratual. 
 
14.21 - O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
 
14.22 - Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
 
14.22.1 - Acompanhamento dos abastecimentos realizados através das autorizações 
emitidas pelo órgão, bem como dos relatórios a serem disponibilizados pela Contratada. 
 
14.22.2 - Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação, 
ateste do documento fiscal e encaminhamento ao financeiro. 
 
15. DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 

15.1 - O fornecimento dos produtos constante nesta Chamada Pública 
será fiscalizado por servidor ou comissão de servidores designados pela 
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Secretaria demandante deste processo, nos termos do art. 117 da Lei nº 
14.133/21, denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu 
nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da 
execução do Contrato. 
 
15.1.1 - Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo Setor de Gerência, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). IANE CLEICE A. 
A DE OLIVEIRA, matrícula nº 400129673 emitida pelo(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, devidamente designado(a) para esse fim, permitida a assistência de terceiros, 
nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 
 

15.2 - Ao Fiscal do contrato compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento do contrato e 

anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 

comprovem essas solicitações de providências;  

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 

III – Encaminhar os documentos que relacionem as importâncias relativas e multas 

aplicadas ao Fornecedor, bem como os referentes a pagamento;  

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos.   

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 

glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo 

circunstanciado necessário ao recebimento do objeto do contrato e enviar ao Gestor 

do Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, 

conforme definido no instrumento do Chamamento Público.   

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as 

correções devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;    

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a 

possibilitar reforço de novos valores ou anulações parciais;   

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

informando ao Gestor do Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas 

à regularização das faltas ou defeitos observados;  

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o 

estoque de materiais de reposição, destinados à execução do objeto do Contrato, 

principalmente quanto à sua quantidade e qualidade;  

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu 

Preposto, adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações 

bilaterais; 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados 

ao contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com 

crachá de identificação e bom comportamento;  

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Chamada 

Pública, propondo, sempre que cabível, medidas que visem reduzir gastos e 

racionalizar o fornecimento;   

XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes 

às suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades. 

 

15.3 - O servidor designado Fiscal do Contrato deverá manter cópia dos seguintes 

documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 

assumidas pelo Fornecedor/Prestador:   
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a) termo do Contrato;   

b) todos os aditivos, se existentes;   

c) edital da licitação;  

d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência;  

e) proposta do Fornecedor/Contratada;   

f) relação de faturas recebidas e pagas;   

g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.   

 

15.4 - O Fiscal do Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência do 

contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 

pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a 

qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 

Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 

vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios.  

15.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal do Contrato deverá elaborar uma nota técnica 

informando sobre a qualidade dos produtos fornecidos e eventuais ocorrências porventura 

existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura 

organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle dos Contratos para continuidade 

nos trâmites, observando-se os prazos.  

 

15.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 

fornecimento, deverá o Fiscal do Contrato submeter o assunto à autoridade competente da 

Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou 

Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor do Contrato com a 

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

15.4.3 - Cumpre também ao Fiscal do Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.   
 

15.4.4 - A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
16 - DA GESTÃO DO CONTRATO 
 

16.1 - A gestão da presente Chamada Pública será realizada por servidor (a) designado (a) 
pela Secretaria, GESTOR (a) Sra. LUCIANA ALVES PAIVA, Matricula nº 400145122 
conforme previstos na Lei nº 14.133/21. 
 
16.2 - Ao Gestor compete, entre outras atribuições:  

 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 

bem como do Contrato, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 

eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 

cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 

b) Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 

entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a 

tomar conhecimento;  

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, inclusive o controle do saldo do Contrato;  
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d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do 

Contrato;  

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de: 

  

e.1) alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 

quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 

restante do Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;   
 

e.2) cancelamento/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 

conveniência da Administração; e   
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 

mínima de 2(dois) meses do término da vigência do Contrato, ou assim que for detectada 

a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 

expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, 

inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração;  

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 

e com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término do Contrato, da 

necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 

tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;   
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 

Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros;  
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade 

técnica de fornecedores, e submetê-lo à unidade de acompanhamento com vistas à 

expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos;   
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 

inadimplementos do Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação 

e solução do problema;  
 

j) Submeter os casos de inadimplementos do Contrato à unidade de acompanhamento, 

mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor 

não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos 

registros prejudique a consecução do objeto do Contrato;   
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal do Contrato, 

para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 

preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da contratação e 

apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das 

prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros 

e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;   
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 

relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar;  
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 

preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 

mesmos;  
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n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto do Contrato, para 

acompanhar a execução dos contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 

medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e  
 

16.3 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 

seguinte.  
 

16.4 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 

ser atendida, o Gestor do Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 

mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 

quem der causa. 

 

17.0 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
17.1 - O RECEBIMENTO se efetivará nos seguintes termos: 
 
17.1.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela CONTRATANTE; 
 
17.1.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo 
Fiscal da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade; 
 
17.1.3 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações deste Termo será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, 
obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem 
ônus para a CONTRATANTE, sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da 
entrega. 
 
17.1.4 - Deverá constar tanto do recibo (provisoriamente) como do Termo de Recebimento 
Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou 
digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do 
recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do (s) item (ns) recebido e o local do 
recebimento. 
 
17.1.5 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual. 
 
17.1.6 - A CONTRATADA deverá realizar ENTREGA do objeto de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
17.2 – Liquidação 
 
17.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
05 (cinco) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 
 
a) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº14.133, de 
2021. 
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17.2.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
17.2.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
17.2.4 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
 
17.2.5 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
 
 
17.2.6 - O pagamento descrito neste item deverá ser efetuado em parcela única. A 
Prefeitura Municipal de Abreu e Lima, por ocasião do pagamento, fará as retenções e 
recolhimentos fiscais determinados pela legislação tributária, exceto se a empresa for 
optante do SIMPLES, o que deverá comprovar. 
 
17.3 - Prazo de pagamento 
 
17.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior; 
 
17.3.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
IPCA/IBGE de correção monetária. 
 
17.4 - Forma de pagamento 
 
17.4.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
17.4.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
17.4.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 
 

17.4.4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
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17.4.5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
18.0 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
18.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 

18.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
DISPENSA LICITAÇÃO, na modalidade CHAMADA PÚBLICA, sob a forma 
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO; 
 

18.1.2 - A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela disposta no item 3.1, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

18.2- DA PARTICIPAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA  
 

18.2.1 - Poderão participar deste procedimento somente: 
 

18.2.1.1- Fornecedores Individuais: Agricultores familiares não organizados em grupos, 

detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar – DAP ou CAF física;  
 

18.2.1.2. Agricultores familiares organizados em Grupos Informais detentores da 

Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – 

DAP ou CAF Física de cada agricultor. 
 

18.2.1.3. Grupos Formais: Agricultores familiares organizados em grupos formais 

(cooperativas e associações) detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional 

de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP ou CAF Jurídica. 

 
18.3- Exigências de habilitação 
 
18.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
18.3.2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
18.3.2.1 - A documentação exigida nesta CHAMADA PÚBLICA deverá ser acompanhada 
do Requerimento para Cadastramento conforme modelo apresentado no ANEXO V, 
assinado pelo representante(s) do(s) Grupos Formais da Agricultura Familiar e de 
Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações ou 
Grupos Informais de Agricultores Familiares. 
 
18.3.2.2 - Dos Fornecedores Individuais detentores de DAP ou CAF Física, não 
organizados em grupo. Deverão encaminhar os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação. 
 
I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
II - O extrato da DAP ou CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
60 dias;  
III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 
participante; e 
IV - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda. 
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18.3.3 - Dos Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF 
Física, organizados em grupo. Deverão apresentar no Envelope n.º 01 os documentos 
abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 
 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
II - o extrato da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 
últimos 60 dias;  
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 
agricultores participantes; e 
 

IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 
 

18.3.4 - Dos Grupos Formais, detentores de DAP ou CAF Jurídica. Deverão encaminhar 
os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 
 

I– Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
 

II - Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 
 

III - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional efetuada por meio da 
Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive as Contribuições sociais 
previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, expedida nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
IV - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de 
Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou 
sede da licitante; 
V - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF); 
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedidas pela Justiça do Trabalho. 
VII - Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
VIII- as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente;  
IX - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, assinado pelo seu representante legal;  
X - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados;  
XI– a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 
 
18.3.5 - Qualquer documento que componha os documentos de habilitação deverá ser 
apresentado em original ou por qualquer processo de cópia perfeitamente legível, 
autenticado na forma da lei ou mediante cotejo das cópias com os originais pela Comissão 
de Contratação; 
 
19. - SANEAMENTO E DILIGÊNCIA  
 
19.1 - O Município de Abreu e Lima poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada e acessível aos 
interessados, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
19.2 O Município de Abreu e Lima poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a 
composição de preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como 
os demais esclarecimentos que julgar necessários.  
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19.3 Em qualquer fase do procedimento da contratação direta, é facultado ao Município de 
Abreu e Lima promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 
processo. 
 
19.4 Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade 
real, será permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar 
fatos existentes à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação 
dos participantes, porém não documentados nos autos. 
 

20. PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 

20.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início a 
partir da data de assinatura, e poderá ser prorrogado nos termos dos artigos 107° da Lei 
n° 14.133, de 2021, uma vez que trata-se de serviço, respeitando o limite do art. 75 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

20.2 - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 
deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar as certidões negativas de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
 

21. DA RESCISÃO 

21.1 - Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei 
n.º 14.133/21 e suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.º 14.133/21. 
 

22 - DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO 
 

22.1 A CONTRATADA se obriga, sob as penas previstas no CONTRATO e na legislação 
aplicável, a observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis, em especial a Lei 
Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e a Lei nº 16.309, de 8 de janeiro de 2018, do 
Estado de Pernambuco, mas não se limitando à legislação brasileira anticorrupção e contra 
a lavagem de dinheiro. 
 

22.2 A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, 
compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) 
constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles 
descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 
 

22.3 A CONTRATADA declara e garante que não está envolvida ou irá se envolver, direta 
ou indiretamente, por meio de seus representantes, administradores, diretores, 
conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, consultores, partes relacionadas, durante o 
cumprimento das obrigações previstas no Contrato, em qualquer atividade ou prática que 
constitua uma infração aos termos das leis anticorrupção. 
 

22.4 A CONTRATADA declara e garante que não se encontra, assim como seus 
representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, 
consultores, direta ou indiretamente: 

 

I. sob investigação em virtude de denúncias de suborno e/ou corrupção;  

II. no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foi condenada ou indiciada 

sob a acusação de corrupção ou suborno;  

III. suspeita de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro por qualquer entidade 

governamental; e  

IV. sujeita a restrições ou sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade 

governamental  
 

22.5 - A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não ofereceu, prometeu, 
pagou ou autorizou o pagamento em dinheiro, deu ou concordou em dar presentes ou 
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qualquer objeto de valor e, durante a vigência do Contrato, não irá ofertar, prometer, pagar 
ou autorizar o pagamento em dinheiro, dar ou concordar em dar presentes ou qualquer 
objeto de valor a qualquer pessoa ou entidade, pública ou privada, com o objetivo de 
beneficiar ilicitamente a CONTRATANTE e/ou seus negócios. 
 

22.6 - A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não irá receber, transferir, 
manter, usar ou esconder recursos que decorram de qualquer atividade ilícita, bem como 
não irá contratar como empregado ou de alguma forma manter relacionamento profissional 
com pessoas físicas ou jurídicas envolvidas em atividades criminosas, em especial 
pessoas investigadas pelos delitos previstos nas leis anticorrupção e de lavagem de 
dinheiro. 
 

22.7 - A CONTRATADA se obriga a notificar prontamente, por meio físico ou digital, à 
CONTRATANTE a respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis 
anticorrupção, e ainda de participação em práticas de suborno ou corrupção, assim como o 
descumprimento de qualquer declaração prevista nesta cláusula 
 

22.8 - A CONTRATADA declara e garante que: 
 

I. os atuais representantes da CONTRATADA não são funcionários públicos ou 
empregados do governo; e que;  
II. informará por escrito, no prazo de 3 (três) dias úteis, qualquer nomeação de seus 
representantes como funcionários públicos ou empregados do governo.  
III. A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, rescindir o CONTRATO, 
caso a CONTRATADA realize referida nomeação nos termos do item II acima, 
sendo que, neste caso, não serão aplicáveis quaisquer multas ou penalidades à 
CONTRATANTE pela rescisão do CONTRATO, devendo a CONTRATADA 
responder por eventuais perdas e danos.  

 

22.9 - Qualquer descumprimento das regras da Lei Federal nº 12.846/13, da Lei Estadual 
nº 16.309/18 e suas regulamentações, por parte da CONTRATADA, em qualquer um dos 
seus aspectos, poderá ensejar: 
 

I. Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – PAR;  

II. Aplicação das sanções administrativas cabíveis, descritas neste instrumento; e/ou  

III. Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos 

dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013.  

 
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
23.1 - Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, 
o licitante/contratado que: 
 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III. Der causa à 
inexecução total do contrato; 
 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
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VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

XII. Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

23.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
 
23.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 

23.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
 

23.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, 
da Lei) 
 

23.2.4 - Multa: 
 

23.2.4.1 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 
5% do valor do contrato. 
 

23.2.4.2 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a 
multa será de 1% a 30% do valor do contrato. 
 

23.2.4.3 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do 
contrato. 
 

23.2.4.4 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor 
do contrato. 
 

23.2.4.5 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
 

23.2.4.6 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
 

23.2.4.7 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela PMAL-PE. 
 

23.2.4.8 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
Santa Filomena, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSF - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação, podendo a administração da PMAL - PE reter o valor correspondente de 
pagamento futuros devidos à CONTRATADA, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a 
Lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
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23.3 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 

23.4 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/2021). 
 

23.5 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
 

23.6 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
 

23.7 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 
 

23.8 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

23.9 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

23.10 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133/2021): 
 

23.10.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
23.10.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
23.10.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
23.10.4 - Os danos que dela provierem para o Contratante; 
23.10.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
23.11 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 
 

23.12 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 
 

23.13 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021) 
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23.14 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21 
 
24 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
24.1 - Disponibilizar a CONTRATANTE um e-mail e disponibilizar em seu quadro de 
funcionários, funcionário (s) para receber, responder, encaminhar e controlar, os pedidos e 
o fornecimento do município. 
 

24.2- Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos produtos ora 
pactuados, suporte técnico, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, 
taxas, contribuições, encargos sociais. 
 

24.3- Fornecer os produtos, conforme especificações contidas neste Termo de Referência 
e conforme solicitações desta municipalidade. 
 

24.4- Somente fornecer ou entregar quaisquer produtos, mediante Pedido de Fornecimento 
com Nota de Empenho, assinado pelo Secretário responsável. 
 

24.5- Permitir que o CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento dos 
produtos. 
 

24.6- Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados 
que a envolva independente de solicitação. 
 

24.7- Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e 
municipais. 
 

24.8- Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito ao CONTRATANTE, a 
ocorrência de qualquer impedimento do fornecimento dos produtos objeto deste Termo de 
Referência. 
 

24.9- Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a 
prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, do CONTRATANTE ou terceiros, 
verificados em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 
 

24.10- Realizar o abastecimento direto na bomba, a qualquer hora do dia ou da noite 
(regime de 24 x 7, 365 dias por ano), inclusive aos sábados, domingos e feriados, de forma 
a não interromper os trabalhos da CONTRATANTE. 
 

24.11- Caberá a proponente vencedora certificar que todos os produtos estão em 
conformidade com as normas, padrões de qualidade e especificações exigidas, pela 
ANVISA; 
 

24.12- Remover, substituir, prioritariamente e exclusivamente à sua custa e risco os 
produtos no total ou em parte e dentro do prazo de 02 (duas) horas, que constar má 
qualidade, garantia inferior a solicitada e ou recusados pela CONTRATANTE. 
 

24.13- Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar o 
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do 
objeto, não sendo o CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos 
indiretos ou lucros cessantes. 
 

24.14- Responsabilizar-se-á por todo e qualquer dano ou prejuízo, causado direta ou 
indiretamente, à CONTRATANTE e a terceiros decorrentes do fornecimento dos produtos 
com vícios ou defeitos, durante os prazos de garantias e mesmo depois do vencimento do 
Contrato; 
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24.15- Cumprir a legislação trabalhista, convenções coletivas e/ou acordos de trabalho da 
categoria e normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, relacionadas ao pessoal 
envolvido na execução do objeto. 
 

24.16- Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho 
serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de 
ajuizamento de reclamações trabalhistas. 
 
25 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

25.1- Devolver todos e quaisquer produtos cuja especificação esteja em desacordo com o 
exigido neste Termo de Referência, garantia inferior às atribuídas a cada produto. 
 

25.2- Controlar o fornecimento dentro da amplitude necessária à salvaguarda de seus 
interesses, respeitando o prazo de entrega atribuída a CONTRATADA. 
 

25.3- Prestar as informações necessárias, com clareza, quanto aos procedimentos para a 
entrega dos produtos solicitados, comunicando por escrito e em tempo hábil, à 
CONTRATADA, quaisquer instruções ou procedimentos a adotar sobre assuntos 
relacionados à execução do objeto. 
 

25.4- Notificar e/ou aplicar as penalidades a CONTRATADA, quando ocorrer o 
descumprimento das obrigações assumidas, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades encontradas na execução do objeto. 
 

25.5- Pagar no vencimento as faturas apresentadas pela CONTRATADA, correspondentes 
aos fornecimentos solicitados e efetuados conforme Pedido de Fornecimento. 
 
26. DO REAJUSTE 
 

26.1 - Na hipótese de renovação do contrato ocorrer após 12 (doze) meses, o reajuste 
ocorrerá com base na variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
- IBGE, contando a partir da data de apresentação da proposta da CONTRATADA ou da 
data da última repactuação; 
 

27 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

27.1 - As normas disciplinadoras desta Chamada Pública serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade a PREFEITURA DE ABREU 

E LIMA, Situada Avenida Duque de Caxias, n° 924 – Centro - Abreu e Lima/PE, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.637.373/0001-80, https://abreuelima.pe.gov.br/, 
entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 

28.2 O resultado e demais atos passíveis de divulgação pertinentes a esta licitação serão 
divulgados no Diário Oficial do Município - AMUPE, http: https://abreuelima.pe.gov.br/e 
demais meios de imprensa oficial, quando necessário. 
 

28.3 Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório da Chamada Pública. 
 

28.4 A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 
 

28.5 Acolhida a petição contra o ato convocatório, se houver necessidade, será designada 
nova data para a realização da Chamada Pública.  
 

28.6 O fornecedor deverá durante a execução contratual manter as condições de 
habilitação apresentadas na Chamada Pública.  
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28.7 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Abreu e Lima/PE, Estado de 
Pernambuco. 
 

28.8 - A presente Chamada Pública poderá ser obtida pelos interessados junto à sede da 

Secretaria Municipal de Educação, Situada na Avenida Duque de Caxias, n° 516 – 
Centro - Abreu e Lima/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.637.373/0001-80, na 
cidade de Abreu e Lima, Estado de Pernambuco, e/ou na sala da Comissão Permanente 

de Licitação, Situada na Avenida Duque de Caxias, n° 924 – Centro - Abreu e 
Lima/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.637.373/0001-80, na cidade de Abreu e 
Lima, Estado de Pernambuco, no horário de 8:00 às 14:00, de segunda a sexta-feira, ou 
através do site https: https://abreuelima.pe.gov.br/, solicitado via e-mail: 
cplpmal.liitacao@gmail.com da Prefeitura Municipal de Abreu e Lima: 
 
 

Abreu e Lima/PE, 02 de junho de 2025. 
 
 
 
 

JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS FILHO 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº004/2025 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025/SEDUC/PMAL 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 036/2025/SEDUC/PMAL 

 
 

ANEXO II – MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE 
GRUPOS FORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao Chamamento Público nº 002/2025 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

Grupo Formal 

Nome do proponente CNPJ 

Endereço Município CEP 

E-mail: DDD/Fone Nº DAP Jurídica 

Banco N° da agência N° da conta corrente 

Nº de Associados Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006 Nº de Associados com DAP 
Física 

Nome do representante 
legal 

CPF DDD/Fone 

Endereço Município 

Fornecedores participantes (Grupo Formal) 

Nome CPF DAP N° da 
agência 

N° da conta corrente 

     

     

     

     

     

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome da Entidade 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ 
 
31.138.031/0001-37 

Município 
 
Abreu e Lima/PE 

Endereço 

Av Duque de Caxias, 516, Centro, Abreu e Lima/PE 

DDD/Fone 

(81) 2011-4688 

Nome do representante e e-mail 

 

CPF 

 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

Nome do agricultor familiar 

Produto Unidade Quantidade Preço por 
unidade 

Preço total 

     

     

Preço total do agricultor: R$ ______________ 

Nome do agricultor familiar 

Produto Unidade Quantidade Preço por 
unidade 

Preço total 
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Preço total do agricultor: R$ ______________ 

Nome do agricultor familiar 

Produto Unidade Quantidade Preço por 
unidade 

Preço total 

     

     

Preço total do agricultor: R$ ______________ 

PREÇO TOTAL DO PROJETO: R$ ______________ 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

Produto Unidade Quantidade Preço por 
unidade 

Preço total 

     

     

     

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste Projeto e que as informações acima conferem com as 

condições de fornecimento. 

Local e Data:  

 

 

________________________________________ 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Fone/E-mail: 

CPF: 
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CHAMADA PÚBLICO Nº 002/2025/SEDUC/PMAL 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 036/2025/SEDUC/PMAL 

 
ANEXO III – MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE 

GRUPOS INFORMAIS 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao Chamamento Público nº 002/2025 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

Grupo Informal 

Nome do proponente CPF 

Endereço Município CEP 

E-mail (quando houver) DDD/Fone 

Organizado por Entidade Articuladora 
 

(   ) Sim    (   ) Não 

Nome da Entidade Articuladora 
(quando houver) 

E-mail/Fone 

Fornecedores participantes (Grupo informal) 

Nome CPF DAP N° da agência N° da conta corrente 

     

     

     

     

     

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome da Entidade 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ 
 
31.138.031/0001-37 

Município 
 
Abreu e Lima/PE 

Endereço 

Av Duque de Caxias, 516, Centro, Abreu e Lima/PE 

DDD/Fone 

(81) 2011-4688 

Nome do representante e e-mail 

 

CPF 

 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

Nome do agricultor familiar 

Produto Unidade Quantidade Preço por unidade Preço total 

     

     

Preço total do agricultor: R$ ______________ 

Nome do agricultor familiar 

Produto Unidade Quantidade Preço por unidade Preço total 

     

     

Preço total do agricultor: R$ ______________ 

Nome do agricultor familiar 

Produto Unidade Quantidade Preço por unidade Preço total 

     

     

Preço total do agricultor: R$ ______________ 
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PREÇO TOTAL DO PROJETO: R$ ______________ 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

Produto Unidade Quantidade Preço por unidade Preço total 

     

     

     

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste Projeto e que as informações acima conferem com as 

condições de fornecimento. 

Local e Data: Nomes dos agricultores fornecedores do 

grupo informal 

Assinaturas dos agricultores 

fornecedores do grupo informal 
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CHAMADA PÚBLICO Nº 002/2025/SEDUC/PMAL 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0362025/SEDUC/PMAL 

 
ANEXO IV – MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao Chamamento Público nº 002/2025 

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

Fornecedor Individual 

Nome do proponente CPF 

Endereço Município CEP 

E-mail (quando houver) Nº da DAP Física DDD/Fone 

Banco Nº da Agência Nº da Conta 
Corrente 

Nome CPF DAP N° da 
agência 

N° da 
conta 
corrente 

     

     

     

     

     

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome da Entidade 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ 
 
31.138.031/0001-37 

Município 
 
Abreu e 
Lima/PE 

Endereço 

Av Duque de Caxias, 516, Centro, Abreu e Lima/PE 

DDD/Fone 

(81) 2011-4688 

Nome do representante e e-mail 

 

CPF 

 

III – RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade Preço por 
unidade 

Preço total 

     

     

Preço total do agricultor: R$ ______________ 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste Projeto e que as informações acima conferem com as 

condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual 
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CHAMADA PÚBLICO Nº 002/2025/SEDUC/PMAL 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 036/2025/SEDUC/PMAL 

 

 

ANEXO V 
 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CADASTRAMENTO 
 
 

A ____________________ (Nome dos Grupos Formais da Agricultura Familiar e de 

Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações ou 

Grupos Informais de Agricultores Familiares), CNPJ / CPF n° _______________, com sede / 

residente e domiciliado na Rua ________________, n° ___, Bairro _______, na cidade de 

_____________, Estado de _____________, telefone ___________, e-mail 

_________________, REQUER sua inscrição na Chamada Pública de Grupos Formais da 

Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em 

Cooperativas e Associações ou Grupos Informais de Agricultores Familiares de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, para aquisição de gêneros alimentícios, 

aberto pelo Município de Abreu e Lima/PE, conforme edital de Chamada Pública nº 002/2025. 

 

Abreu e Lima/PE, ___ de ______________ de 2025 

 

 

 

 

____________________________________________________ 
Nome dos Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais 

constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos Informais de Agricultores Familiares. 
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CHAMADA PÚBLICO Nº 002/2025/SEDUC/PMAL 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 036/2025/SEDUC/PMAL 
 
 

ANEXO VI 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
Nome da proponente: 
CNPJ / CPF n°: 
Endereço: 
Telefone/Fax:      E-mail: 
Banco:   Agência:   Conta Corrente:  
Cidade: 
 
Proposta que faz o fornecedor supracitado para o fornecimento dos produtos relacionados 
abaixo, conforme estabelecido na CHAMADA PÚBLICA N° 001/2024/PMAL. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
VLR. 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

    R$ __ R$ __ 

    R$ __ R$ __ 

    R$ __ R$ __ 

 
Valor Global da proposta: R$ ______ (por extenso). 
 
Validade da Proposta:  
 
Forma de Pagamento: 
 
Prazo de entrega: 
 
Representante que irá assinar o contrato: 
Nome: 
CPF: 
RG: 
Nacionalidade:  Estado civil:  Profissão: 
Endereço residencial: 
 
 
__________ (__), ___ de ____________ de 2024. 
 
            __________________________________________________________                   

Assinatura (representante legal) 
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CHAMADA PÚBLICO Nº 002/2025/SEDUC/PMAL 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 036/2025/SEDUC/PMAL 

 
ANEXO VII 

 
MODELO 

TERMODE RECEBIMENTO 
 

Atesto que (nome da Entidade Executora), CNPJ _______________, representada 
por (nome do representante legal), CPF ________________ recebeu em ___/___/___ ou 
durante o período de ___/___/___ a ___/___/___ dos  nome(s) do(s) 
fornecedor(es)_____________ os produtos abaixo relacionados: 

 

Produto Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total 

     

     

     

Totais     

 
(*)Anexarnotas fiscais 
 
 
Nestestermos,osprodutosentreguesestãodeacordocomoProjetodeVendadeGênerosAlimentí
cios da Agricultura Familiarpara Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$_____ 
(____________). 
 
Declaro ainda que o(s)produto(s)recebido(s)está(ão) de acordo com os padrões de 
qualidade aceitos por esta instituição, comprometendo-
nosadaradestinaçãofinalaosprodutosrecebidos,conformeestabelecidonaaquisiçãodaAgricult
uraFamiliar para Alimentação Escolar. 
 
 

Abreu e Lima/PE----------, de ------------ de 2025. 
 
 
 

______________________________________ 
Representante da Entidade Executora 

 
 

______________________________________ 
Representante do Grupo Fornecedor 

 
 

Ciente: ______________________________________ 
Entidade Articuladora 
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CHAMADA PÚBLICO Nº 002/2025/SEDUC/PMAL 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 036/2025/SEDUC/PMAL 
 

ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº ___/2025. 
 
 

Contrato de Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, visando também atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Abreu e Lima- PE, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ABREU E LIMA/PE e, do outro, 
___________, na forma abaixo. 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREU 
E LIMA, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 08.637.373/0001-80, através da SECRETARIA 
EDUCAÇÃO, com endereço sede na Av. Duque de Caxias, n.º 924, Centro - Abreu e 
Lima/PE neste ato representado pelo seu secretário Sr. JOSÉ FRANCISCO DOS 

SANTOS FILHO, no uso da competência conferida pela Portaria no uso da competência 

conferida pela Portaria nº 004/2025, de 01 de janeiro de 2025, residente e domiciliada na 
cidade de Abreu e Lima/PE, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, 
__________(nome do grupo formal ou informal), com sede na Rua/Avenida/Travessa 
_____________, nº____, bairro _______, no Município de _________ (__), inscrito(a) no 
CNPJ sob nº __________________ (para grupo formal), de ora em diante denominada 
CONTRATADA, resolvem, fundamentados nas disposições regida pela Lei Federal n.º 
11.947/2009, atualizada pela a LEI Nº 14.660, DE 23 DE AGOSTO DE 2023, e 
Resolução/CD/FNDE n.º 06/2020, e na Resolução Nº 21 de 16 de Novembro de 2021 do 
FNDE, Resolução Nº GGALIMENTA 3º, de 14/06/2022, em observância da Lei Federal n.º 
14.133/21, além das demais disposições legais aplicáveis, e no Chamamento Público nº 
002/2025/SEDUC, Processo Licitatório Nº036/2025/SEDUC, celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas abaixo dispostas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto desta contratação a aquisição do(s) gênero(s) 
alimentício(s) disposto(s) no(s) item(ns) ___________ do Anexo I (Termo de Referência) 
do Chamamento Público nº 002/2025, para aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública, para um período de 12 (doze) meses, destinada à 
complementação do cardápio, atendendo às necessidades nutricionais previstas pelo 
PNAE da Secretaria Municipal de Educação do Município de Abreu e Lima- PE, com 
entrega parcelada, durante o ano letivo de 2025. 
 
Parágrafo único. Constitui parte integrante do presente contrato o Chamamento Público 
nº 002/2025/SEDUC, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O (A) CONTRATADO (A) se compromete a fornecer os gêneros 
alimentícios da agricultura familiar ao CONTRATANTE de conformidade com o quanto 
descrito no projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar, parte 
integrante deste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - O limite individual de venda de gêneros alimentícios do 
agricultor familiar e do empreendedor familiar rural, e os grupos formais e informais de 
mulheres neste ato denominados CONTRATADO(A), será de até R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) por DAP ou CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
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Parágrafo único. Os (As) CONTRATADOS(AS) FORNECEDORES(AS) / A ENTIDADE 
ARTICULADORA deverá(ao) informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os 
valores individuais de venda dos participantes do projeto de venda dos gêneros 
alimentícios provenientes da agricultura familiar para a alimentação escolar em, no 
máximo, 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA.  
 
CLÁUSULA QUARTA - Os produtos deverão ser entregues na sede da Secretariade 
Educação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o Pedido de Fornecimento 
expedido pela Secretaria de Educação. 
 
§ 1º Cada requisição de fornecimento, emitida pela Secretaria Municipal de Educação, terá 
o seu teor repassado para o contratado por meio de telefone, através de formulário 
enviado por fac-símile (fax), pessoalmente, ou via e-mail, de segunda a sexta-feira, no 
horário de 08h às 14h. 
 
§ 2º O recebimento dos produtos se efetivará nos seguintes termos: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
produtos entregues; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade dos produtos efetivamente 
entregues e consequente aceitação pelo setor competente. 

 
§ 3º Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado e com plenas condições de 
consumo. O Município se reserva o direito de devolver o produto que não atender ao que 
ficou estabelecido neste contrato ou no Chamamento Público e/ou que não esteja 
adequado para o consumo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Pelo fornecimento do(s) gênero(s) alimentício(s) descrito(s) na 
cláusula primeira deste contrato, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$ 
_________ (______________), conforme faz prova o projeto de venda de gêneros 
alimentícios anexo e a relação abaixo: 
 

Nome do agricultor 
familiar 

DAP 
ou CAF 

Produto Unidade Quantidade/ 
Unidade 

Preço 
Proposto 

Valor 
Total 

       

       

 
CLÁUSULA SEXTA - Nos valores mencionados na cláusula quinta estão incluídas todas 
as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários, bem como quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Os recursos financeiros para pagamento das despesas 
decorrentes do presente contrato serão provenientes do FNDE no âmbito do PNAE, 
conforme as seguintes dotações orçamentárias: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Órgão orçamentário: 8000 - Secretaria de Educação do Município de Abreu e Lima  
Unidade orçamentária: 8001 - Secretaria de Educação do Município de Abreu e Lima  
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 306 - Alimentação e Nutrição  
Programa: 3001 - Melhoria da Qualidade de Ensino  
Ação: 2.35 - Gestão da Merenda Escolar 
Despesa:  3.3.90.30 - Material de Consumo 
Fonte recurso: 5001001 - Recursos não vinculados de Impostos - Educação 
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Fonte de recurso: 5520000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao 
Programa 5500000 - Transferência do Salário Educação 
 
CLÁUSULA OITAVA - O pagamento por cada entrega, efetivamente realizada, aprovada e 
devidamente atestada pela Secretaria solicitante, deverão ser efetuados em até 30 (trinta) 
dias. 
 
§ 1º Não será concedido reajuste ou correção monetária. 
 
§ 2º Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato na ocorrência de fato superveniente, que implique a inviabilidade ou retardamento 
da execução do contrato. (Conforme Art. 6º, LVIII, da Lei nº14.133/21). 
 
§ 3º Em caso de irregularidade, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas as 
pendências, sem ônus para o CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA - O(A) CONTRATADO(A) deverá guardar pelo prazo de, no mínimo, 
05 (cinco) anos, cópias das notas fiscais de venda ou congênere dos produtos 
participantes do projeto de venda de gêneros alimentícios provenientes da agricultura 
familiar para a alimentação escolar, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - O CONTRATANTE se compromete a guardar pelo prazo de, no 
mínimo, 05 (cinco) anos, as notas fiscais de compra, os recibos apresentados nas 
prestações de contas, bem como o projeto de venda de gêneros alimentícios provenientes 
da agricultura familiar para a alimentação escolar e seus documentos anexos, estando à 
disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - É de exclusiva responsabilidade do(a) 
CONTRATADO(A) o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a competente fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O CONTRATANTE, em razão da supremacia do 
interesse público sobre o interesse particular, poderá: 
 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades do 
interesse público, respeitados os direitos do(a) CONTRATADO(A); 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou 
inaptidão do(a) CONTRATADO(A); 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -Pela inexecução total ou parcial ou por atraso 
injustificado do objeto deste contrato, ressalvados os casos devidamente justificados e 
comprovados, a critério da Administração, e, ainda, garantida a prévia e ampla defesa, 
poderão ser aplicadas às seguintes cominações, cumulativamente ou não: 
 
10.3.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
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IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
 
IX - fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
X- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
 
 I- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
 II - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
  
 III - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
 

a) Advertência pela falta do subitem 17.1 deste Termo de Refêrência da 
Chamada Pública, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 
dos subitens 10.3.1 a 10.3.16; 

 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.3.1 a 
10.3.16 desta Chamada Pública, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave;  

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 18.1 a 18.2, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
 
Todas as sanções previstas nesta Chamada Pública poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
 
Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157); 
 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º). 
 
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
A aplicação das sanções previstas nesta Chamada Pública, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR. 
 
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 
 
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Termo de Referencia desta Chamada Pública. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial nos seguintes 
casos: 
 

a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O prazo de vigência do presente contrato será contado a 
partir da data de sua assinatura, com término marcado para o dia 31 de dezembro de 2024 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO - 
O fornecimento dos produtos constante nesta Chamada Pública será fiscalizado 
por servidor ou comissão de servidores designados pela 
Secretaria demandante deste processo, nos termos do art. 117 da Lei nº 
14.133/21, denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu 
nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da 
execução do Contrato. 
 
Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

Setor de Gerencia, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). CARLA PATRICIA NUNES DE ARAUJO 

PEREIRA emitida pelo(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, devidamente 

designado(a) para esse fim, permitida a assistência de terceiros, nos termos do art. 117 da Lei 

nº 14.133/21. 
 

Ao Fiscal do contrato compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 

todas as providências necessárias ao bom andamento do contrato e anexar aos autos do 

processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas 

solicitações de providências;  

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 

III – Encaminhar os documentos que relacionem as importâncias relativas e multas 

aplicadas ao Fornecedor, bem como os referentes a pagamento;  

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos.   

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 

das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 

necessário ao recebimento do objeto do contrato e enviar ao Gestor do Contrato no 

prazo de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 

instrumento do Chamamento Público.   

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 

arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;    

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 

reforço de novos valores ou anulações parciais;   

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao 

Gestor do Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 

das faltas ou defeitos observados;  

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o 

estoque de materiais de reposição, destinados à execução do objeto do Contrato, 

principalmente quanto à sua quantidade e qualidade;  

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 

adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;    
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XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados ao 

contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação 

e bom comportamento;  

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Chamada Pública, 

propondo, sempre que cabível, medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 

fornecimento;   

XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 

suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades. 

 

O servidor designado Fiscal do Contrato deverá manter cópia dos seguintes documentos, 

para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pelo 

Fornecedor/Prestador:   
 

a) termo do Contrato;   

b) todos os aditivos, se existentes;   

c) edital da licitação;  

d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência;  

e) proposta do Fornecedor/Contratada;   

f) relação de faturas recebidas e pagas;   

g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.   

 

O Fiscal do Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência do 

contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 

pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a 

qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 

Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 

vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios.  

 

Após essa manifestação, o Fiscal do Contrato deverá elaborar uma nota técnica 

informando sobre a qualidade dos produtos fornecidos e eventuais ocorrências porventura 

existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura 

organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle dos Contratos para continuidade 

nos trâmites, observando-se os prazos.  

 

No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 

fornecimento, deverá o Fiscal do Contrato submeter o assunto à autoridade competente da 

Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou 

Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor do Contrato com a 

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

Cumpre também ao Fiscal do Contrato, além da conferência do adequado cumprimento 
das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o caso, 
informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a 
aplicação de penalidades.   
 

A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GESTÃO DO CONTRATO - A gestão da presente 

Chamada Pública será realizada por servidor (a) designado (a) pela Secretaria GESTOR 

(a) Sra. LUCIANA ALVES PAIVA, Matricula nº 400145122 conforme previstos na Lei nº 

14.133/21. 
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  Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 

bem como do Contrato, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 

eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 

cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 

b) Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 

entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a 

tomar conhecimento;  

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, inclusive o controle do saldo do Contrato;  

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do 

Contrato;  

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de: 

  

e.1) alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 

quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 

restante do Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;   
 

e.2) cancelamento/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 

conveniência da Administração; e   
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 

mínima de 7 (sete) meses do término da vigência do Contrato, ou assim que 

for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual 

para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação 

do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a 

Administração;  

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 

e com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término do Contrato, da 

necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 

tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;   

 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 

Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros;  

 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade 

técnica de fornecedores, e submetê-lo à unidade de acompanhamento com vistas à 

expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos;   

 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 

inadimplementos do Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação 

e solução do problema;  
 

j) Submeter os casos de inadimplementos do Contrato à unidade de acompanhamento, 

mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor 

não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos 

registros prejudique a consecução do objeto do Contrato;   
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal do Contrato, 

para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
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preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da contratação e 

apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das 

prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros 

e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;   
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 

relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar;  
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 

preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 

mesmos;  

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto do Contrato, para 

acompanhar a execução dos contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 

medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e  
 

A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 

seguinte.  
 

Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 

atendida, o Gestor do Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 

mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 

quem der causa.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Abreu e Lima (PE) 
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 
 
E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo. 
 

Abreu e Lima/PE, ___ de ___________ de 2025. 
 
 

____________________________________ 
MUNICÍPIO DE ABREU E LIMA/PE 

JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS FILHO 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº004/2025 
 

CONTRATANTE 

 
 
 

_____________________________________ 
[inserir nome do contratado] 

CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS: 
 
____________________  ____________________ 
CPF/MF nº     CPF/MF nº 

 


